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Alto Bela Vista

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1.267
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; e

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas com Ações de saúde do Município;

Considerando a previsão legal estabelecida no art. 7º, I, da Lei 
Municipal nº 484, de 09 de dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), para atender a seguinte ação orçamen-
tária:

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10 SAÚDE
10.128 Formação de Recursos Humanos
10.128.0033 Profissionais Capacitados e Atualizados
10.128.0033.2.056 Capacitação, Atualização e Treinamentos 
de servidores da Saúde.
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0321 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional Suplementar, aberto 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados recursos decorren-
tes do excesso de arrecadação vereficado em 30 de julho de 2010, 
exclusivamente no vínculo: 0.1.0321 - Recursos Vinc. - Inst. Cap. 
PSF e ACS

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista - SC, em 08 de 
outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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cargo de MERENDEIRA; no Período de meio dia (1/2 dia), neste 
dia 13 de Outubro de 2010, conforme, atestado médico expedido 
na mesma data desta Portaria; Dr Ricardo Scopel Pasini - CRM/
SC 16.576.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, SC, 13 de Ou-
tubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

ALICE SChwAMBACh
Responsável pelas Publicações.

Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 128/2010
DECRETO Nº. 128/2010 de 13 de Outubro de 2010
Auxílios e Convênios no Orçamento Programa de 2010.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1.246 de 08 de 
Dezembro de 2009.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
156.555,46 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.26.782.0008.1.031-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 156.555,46

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair convênio R$ 156.555,46

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 13 de outubro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 13 de outubro de 2010.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 129/2010
DECRETO Nº. 129/2010 de 14 de Outubro de 2010
Auxílios e Convênios no Orçamento Programa de 2010.

ALICE SChwAMBACh
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1.268
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; e

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas com Investimentos na área de Trans-
portes;

Considerando a previsão legal estabelecida no art. 7º, I, da Lei 
Municipal nº 484, de 09 de dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, no valor de R$ 294.000,00 (du-
zentos e noventa e quatro mil reais), para a majoração de saldo 
na seguinte ação orçamentária:

05.00 GERÊNCIA DE TRANSPORTES
05.01 Gerência de Transportes
26 TRANSPORTE
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0019 Rodovias Municipais Adequadas
26.782.0019.1.011 Aquisição de Máquinas, Caminhões, Veículos 
e Equipamentos
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 294.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional Suplementar, aberto 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados recursos decorren-
tes do excesso de arrecadação vereficado em 30 de Setembro de 
2010, exclusivamente no vínculo: 0.1.0000 - Recursos Ordinários

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 13 de 
Outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SChwAMBACh
Responsável pelas Publicações

Portaria Nº 148 
Concede Licença para Tratamento de Saúde

SERGIO LUIZ SChMITZ; Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei; especialmente na forma do artigo 83, 84, Parágrafo 
Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de Janeiro de 
2005, institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE;
Artigo 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a Servi-
dora Pública Municipal, CLECI TEREZINhA DALATEZE ocupante do 
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urbano, conforme as especificações abaixo:

- Uma Área de 450,00m² (quatrocentos e cinqüenta metros qua-
drados) lote n° 34 e possui as seguintes confrontações: norte: 
com lote n° 33 da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, com dis-
tância de 30,00m; sul: com lote n° 35 da Prefeitura Municipal de 
Arroio Trinta, com distância de 30,00m; leste: com lote n° 38 da 
Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, com distância de 15,00m, e 
oeste: com a Rua Fiorello Magro, com distância de 15,00m, cen-
tro, nesta Cidade de Arroio Trinta, cadastrado conforme matrícula 
nº 24.932, do Cartório de Registro de Imóveis de Videira - SC.
- Uma Área de 450,00m² (quatrocentos e cinqüenta metros qua-
drados) lote n° 35 e possui as seguintes confrontações: norte: 
com lote n° 34 da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, com dis-
tância de 30,00m; sul: com lote n° 36 do Tercilio Friebel, com 
distância de 30,00m; leste: com lote n° 39 da Prefeitura Municipal 
de Arroio Trinta, com distância de 15,00m, e oeste: com a Rua 
Fiorello Magro, com distância de 15,00m, centro, nesta Cidade de 
Arroio Trinta, cadastrado conforme matrícula nº 24.933, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Videira - SC.

Parágrafo único. O bem imóvel de que trata o “caput” deste Ar-
tigo serão avaliados pela comissão composta com os seguintes 
membros:

1. RONIVAN BRANDALISE
2. TARCISIO LIDANI
3. ZELIR ANTONIO ABATI
4. MICHEL JUNIOR SERIGHELLI

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 13 de outubro de 2010.
CLÁUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1330
DECRETO Nº 1330, de 14 de outubro de 2010.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
que estabelece o artigo 6°, item II da Lei nº 1442 de 20/11/2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), nas 
dotações orçamentárias a seguir discriminadas:

02 PODER LEGISLATIVO  
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
02.12.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.12.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
02.12.08.244.0801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
02.12.08.244.0801.2010 MAN. DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL 
33900000-0163.00 Aplicações Diretas R$ 1.500,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.500,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor 
os seguintes recursos:

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1.280 de 21 de 
Setembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
167.303,87 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.452.0007.1.035-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 167.303,87

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair convênio R$ 167.303,87

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 14 de outubro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 14 de outubro de 2010.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 
108/2010
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.° 108/2010; Origem: Licita-
ção nº 57/2010 - TP; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos/SC; Contratada: SULCATARINENSE - Mineração, Artefatos 
de Cimento, Britagem e Construções Ltda.; Objeto: Execução de 
serviços de Terraplenagem, Drenagem e Pavimentação Asfáltica na 
Rua Militão José Coelho - Antônio Carlos/SC, Estaca 0pp a 30,00m, 
numa extensão de 600,00 (seiscentos) metros; Prorrogação de 
Prazo do Contrato: 60 (sessenta) dias - 15/10/2010 a 13/12/2010;

Antônio Carlos, 13 de outubro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1329
DECRETO Nº 1329, de 13 de outubro de 2010.
Nomeia Comissão Especial de Avaliação, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art.53, 
§ 1º da Lei 8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação, com 
fim especifico de avaliar a seguinte área de terras no perímetro 
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Nome  Função  Dias
 Data Afasta-
mento

Claudia Klauss Assessora Gabinete 01 02/09/2010
Eliane Aparecida Stella Assessora Expediente 01 03/09/2010
Maryanne M. Godinho Assessora Parlamentar 01 09/09/2010
Patrícia Colussi de 
Oliveira

Assessora Gabinete 01 10/09/2010

José Ari Lins Analista Legislativo 10 13/09/2010
Joyce Adriana Gomes Recepcionista 01 15/09/2010
Eliane Aparecida Stella Assessora Expediente 01 16/09/2010
Silvana M. Borsoi de 
Oliveira

Assessora Expediente 01 17/09/2010

Silvana M. Borsoi de 
Oliveira

Assessora Expediente 01 20/09/2010

Cléia Prado dos Santos Assistente Administrativo 04 21/09/2010
Patrícia Colussi de 
Oliveira

Assessora Gabinete 01 23/09/2010

Art. 2º - Esta Resolução entra vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se
Gabinete da Presidência, 13 de outubro de 2010.
DARCI RIBEIRO DOS SANTOS,
Presidente.

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 6.237 
GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 6.237 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas em especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 
de setembro de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e 
Artigo 314 em seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. VANESSA MILCZEWSKY NASCIMENTO, 
para exercer o cargo de Professor, Regime Jurídico: Especial Admi-
nistrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 
37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal 
nº 006/02, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vencimentos Nível 
P2, Sub-Nível 21, Referência A, no valor de R$ 1.267,07 (um mil, 
duzentos e sessenta e sete reais, sete centavos) mensais, pelo 
período de 14 de outubro de 2010 à 17 de dezembro de 2010, em 
substituição à Professora Titular Srª. ORIANE LINZMEYER STELZ-
NER, matrícula nº 000168, encontrar-se em licença maternidade.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 008/2009, em 28º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal em Exercício de Campo Alegre 
“SC”, 14 de outubro de 2010.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

§1°. R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), por conta da anu-
lação das seguintes dotações orçamentárias:

02 PODER LEGISLATIVO  
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
02.12.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.12.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
02.12.08.244.0801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
02.12.08.244.0801.2010 MAN. DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL 
44900000-0163.00 Aplicações Diretas R$ 1.500,00
TOTAL ANULADO R$ 1.500,00

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 14 de outubro de 2010.
CLÁUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
14 de outubro de 2010.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Convocação
Convocação
Assembléia Geral Ordinária

A Associação dos Servidores Públicos da Prefeitura de Caçador 
através de sua Presidente, convoca todos os associados para As-
sembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 29 de outubro de 
2010, a partir das 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de 
Caçador, sito a Av. Santa Catarina 195, para escolha da nova dire-
toria, com mandato para 2011 e 2012, conforme prevê o estatuto 
da Associação dos Servidores Públicos da Prefeitura de Caçador. 
Caçador - SC, 13 de outubro de 2010. Elizabeth Olsen- Presidente 
ASPPC.

câMara de Vereadores

Resolução Nº 069
RESOLUÇÃO nº 069, de 13 de outubro de 2010.
Concede licença para tratamento de saúde a servidores da Câmara 
Municipal de Caçador.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR - SC, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo art. 43, incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, consonante ao disposto nos arts. 99 e seguintes, da 
Lei Complementar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,
R E S O L V E:  
Art. 1º - Conceder aos servidores a seguir relacionados, licença 
para tratamento de saúde, especificando: nome, cargo, dias de 
licença e data de afastamento, conforme segue:
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Art. 3º. As autorizações permanentes serão concedidas para os 
servidores que, em razão das funções de seus cargos, necessita-
rem locomover-se dentro e fora do município.
Art. 4º. Servidores cujas funções não necessitam habitualmente 
de uso dos veículos, quando necessitarem de uso de veículos no 
exercício de suas funções, necessitarão de autorização específica.
Art. 5º. Tem autorização permanente para dirigir os seguintes ve-
ículos, os seguintes servidores:

1.Camioneta Pick-up Corsa ST - Placa MFS 5520 - Servidor:
José Domingos Beviláqua.

2 - Gol 1.6 GIV - Placa MEN 5574 - Servidores:
Joel Francisco Fagundes;
Jurandir Vieira Sarmento;
Eduardo Bello Rodrigues.

3 - Saveiro 1.6 - Placa MEw 4451 - Servidores:
José Domingos Beviláqua;
Joneci Ferreira;
Luiz Mazochini;
Antônio de Moura Lima;
Leocir Antônio Néres da Silva.

4.Saveiro 1.6 CE - Placa MGK 1477 - Servidores:
Joel Francisco Fagundes;
Eduardo Bello Rodrigues;
Jurandir Vieira Sarmento.

5. Montana Conquest - Placa MIG 5975 - Servidores:
Auri Sérgio Liston;
Hermínio Tadeu de Jesus Almeida;

6.Caminhonete Vw 8.150E - Placa MGP 7397 - Servidores:
Joneci Ferreira;
Jurandir Vieira Sarmento;
José Domingos Beviláqua.

7. 580SL - Série 03 - n° 341 - Servidor:
Leocir Antônio Néres da Silva.

8. 580SL - Série 03 - n° 342 - Servidor:
João Domingos de Andrade.

9. Motocicleta NXR 150 BROS - Placa MGV 9926 - Servidores:
Fernando Moreira dos Santos;
Agostinho Becker.

10. Motocicleta NXR 150 BROS - Placa MGV 9996 - Servidor:
Flávio Júnior Varela.

11.Motocicleta NXR 150 BROS - Placa MGw 0156 - Servidor:
Eliseu Martendal.

12. Motocicleta CG 125 CARGO - Placa MGA 5287 - Servidor:
Jair da Silva Lesse.

13. Motocicleta YBR 125E - Placa MBA 3043 - Servidor:
Agostinho Becker;
Fernando Moreira dos Santos.

Art. 6º. Para os servidores com autorização permanente não há 
necessidade de expedição específica de autorização de uso quan-
do da retirada do veículo, após o recebimento das chaves.
Art. 7º. As autorizações excepcionais deverão ser solicitadas di-
retamente ao setor de transporte, que emitirá a competente au-
torização para uso de veículo, conforme modelo estabelecido no 
ANEXO I, parte integrante desta portaria.
Art. 8º. A autorização a que se refere o artigo anterior é necessária 

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
14/10/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete da Prefeita em Exercício

Portaria Nº 7.569 
GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 7.569 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, em especial o Artigo 187, da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Maternidade a Servidora SILVANA COR-
DEIRO DA CRUZ DE FREITAS, Professora, matrícula nº 000542, 
por um período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 07 de 
outubro de 2010 à 03 de fevereiro de 2011.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 07 de outubro de 2010.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal em Exercício de Campo Alegre 
“SC”, 13 de outubro de 2010.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/10/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete da Prefeita em Exercício

Campos Novos

saMae

Portaria 065/2010
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - 253.042.623
PORTARIA SAMAE CNO - 065/2010, de 30 de Setembro de 2010

Joel Francisco Fagundes, Diretor do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE, do Município de Campos Novos-SC, 
no uso de suas atribuições, regulamenta o uso de veículos dos 
servidores do SAMAE por parte dos seus servidores;
Art. 1º. As autorizações para uso dos veículos dos SAMAE por 
parte de seus servidores são de caráter permanente e de caráter 
excepcional.
Art. 2º. As autorizações a que se refere o artigo anterior somente 
poderão ser concedidas a servidores com a devida habilitação para 
o respectivo veículo, expedida pelos órgãos de trânsito.
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realizar no dia 04 de novembro de 2010, às 14:15 horas, a abertu-
ra das propostas relativas ao Edital de Tomada de Preços n.º FMS 
03/2010, que tem por objeto a contratação de empresa especia-
lizada para execução de obra relativa a construção de 01 (um) 
Posto de Saúde em alvenaria com área de 195 m², no Bairro Alto 
das Palmeiras. Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO wEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Edital Pregão Presencial n.º FMS 04/2010
MUNICÍPIO DE CANOINhAS - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 32/2010
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 04/2010

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas, CNPJ 11.206.680/0001-
10, sito à rua Felipe Schmidt n.º 10, Centro, fará realizar no dia 
28/10/2010, às 14:05 hs, a abertura das propostas para aquisição 
de gêneros alimentícios, a serem utilizados no Centro de Atenção 
Psicossocial, para atender aos Pacientes que integram os Progra-
mas de Saúde Mental. Recebimento de propostas até as 14:00 hs 
do dia 28/10/2010. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO wEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Edital 026/2010
EDITAL Nº 026, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010
Abre inscrições para o Processo Seletivo de Provas para a con-
tratação de Médico para a Estratégia Saúde da Família (ESF), em 
caráter temporário, no Município de Capinzal.

O Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa à Rua Carmelo 
Zócoli, 155, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Leonir Boaretto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, estabelece normas para a realização de Processo Seletivo 
de Provas para contratação de servidor em caráter temporário de 
excepcional interesse público, tendo por base a Lei nº 2.178, de 
23 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 062, de 04 de 
setembro de 2002, observadas as demais normas aplicáveis e os 
procedimentos constantes neste Edital.

I - DAS VAGAS E hABILITAÇÕES
1. Os candidatos concorrerão às vagas oferecidas, conforme o 
Anexo I, deste Edital.

II - DA RESPONSABILIDADE PELO PROCESSO SELETIVO
2.1. O processo seletivo originado por este Edital será realizado 
sob a responsabilidade da Georgeo Almeida ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.195.807/0001-39, sito à rua Duque de Caxias, 844, 
Centro, Joaçaba (SC).

2.2. A Georgeo Almeida ME poderá contar com o auxilio de bancas 
suplementares sob a supervisão da Comissão Especial do Processo 
Seletivo, devidamente designada por ato do Chefe do Executivo 
Municipal.

para toda locomoção de servidor que não possua autorização per-
manente.
Art. 9. Somente os servidores escalados para cumprirem horários 
de sobreaviso estão autorizados a manterem os veículos sob sua 
guarda na sua própria residência durante o horário da respectiva 
escala.
Art. 10.Após a utilização do veículo é obrigatório a sua devolução 
à garagem do SAMAE e a entrega da respectiva chave ao setor de 
transporte, juntamente com o relatório de veículos devidamente 
preenchidos a cada utilização.
Art. 11. Todo o motorista é responsável pelos danos que causar 
no veículo ou a terceiro, em razão de imprudência, negligência ou 
imperícia.

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Portaria 066/2010
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 066/2010, de 01 de Outubro de 2010

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
Designar o Servidor LUÍS JOSÉ BORELLA, Escriturário, Padrão 
5.2.B, para responder pela função de Coordenador Administrativo, 
a partir desta data.

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Eletrônico n.º 24/2010
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINhAS
PROCESSO N.º 106/2010
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2010

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ 83.102.384/0001-80, fará re-
alizar no dia 27/10/2010, às 10:00 horas, pregão eletrônico para 
aquisição de 10 mesas com 2 bancos inteiros articulados, desti-
nados à E.B.M. Presidente Castelo Branco. Cadastro de propostas 
no site, até às 09:00 horas do dia 27/10/2010. Informações (047) 
3621-7705. Cópia do edital (acesso livre) e pregão (acesso identi-
ficado): http://www.licitacoes-e.com.br.

LEOBERTO wEINERT
Prefeito

Edital de Tomada de Preços n.º FMS 03/2010
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE CANOINhAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 31/2010
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 03/2010

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará 
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nome ou declaração equivalente, firmada pelo próprio candidato, 
assegurando a veracidade da declaração.

3.10. Caso seja aprovado e contratado, o candidato terá descon-
tado o valor equivalente à taxa de inscrição em duas parcelas 
mensais, iguais e sucessivas de seus vencimentos, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.719, de 04 de outubro de 2006.

3.11. Os documentos relativos à comprovação de escolaridade, 
formação, habilitação e requisitos mínimos exigidos para o exer-
cício do cargo/função descrito no Anexo I, deverão ser apresen-
tados e comprovados quando da convocação para contratação do 
candidato.

3.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não 
satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada a qualquer tempo e, em conseqüência, serão 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato 
tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.

3.13. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou por 
meio de fac-símile e não será aceita inscrição condicional ou fora 
do prazo estabelecido.

3.14. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração da identificação do candidato inscrito.

3.15. Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candida-
to, será considerada apenas a inscrição mais recente.

3.16. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somen-
te será devolvido em caso de cancelamento do processo seletivo 
por conveniência da Administração Municipal.

3.17. A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula 
de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou 
documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o 
candidato do processo seletivo.

3.18. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento 
de Inscrição, que estará disponível no local das inscrições, é de in-
teira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

IV - DAS PROVAS
4.1. O processo seletivo objeto deste Edital constará de prova ob-
jetiva de conhecimentos para todos os cargos.

4.2. Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, 
horário e local, conforme o cronograma constante do Anexo IV 
deste Edital, sendo que as provas não poderão ser realizadas indi-
vidualmente ou em data, horário ou local que não seja o especifi-
cado neste Edital ou em suas alterações posteriores.

4.3. As provas escritas serão realizadas no Centro Administrativo 
Municipal Prefeito Silvio Santos, sito à Rua Carmelo Zócolli, 155, 
Centro, Capinzal, Capinzal (SC), dia 27 de outubro de 2010, com 
início às 9h.

4.3.1. Os candidatos deverão estar no local das provas com an-
tecedência mínima de trinta (30) minutos em relação ao início da 
mesma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao candidato 
que se apresentar após o seu início.

4.4. As provas escritas serão realizadas em etapa única de três (3) 
horas de duração, incluído o tempo para preenchimento do cartão-
resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão 
repassadas pelos fiscais de sala.

4.5. Para entrada nos locais de prova, os candidatos deverão 

III - DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas no período compreendido en-
tre 14 a 22 de outubro de 2010, no setor de Protocolo do Centro 
Administrativo Municipal Prefeito Silvio Santos, sito à Rua Carmelo 
Zócolli, 155, Centro, Capinzal, conforme o cronograma constante 
do Anexo IV deste Edital.

3.2. A inscrição neste processo seletivo implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital.

3.3. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos car-
gos constantes no Anexo I deste Edital, cujas atribuições encon-
tram-se no Anexo II.

3.4. A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento 
de requerimento padronizado fornecido pelo Município, pelo pró-
prio candidato ou por procurador devidamente habilitado com po-
deres específicos para representá-lo, através de procuração com 
firma reconhecida.

3.5. No ato da inscrição o candidato deverá:

3.5.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo 
de direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição 
Federal;

3.5.2. Gozar de boa saúde;

3.5.3. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou 
emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;

3.5.4. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exer-
cício de seus direitos civis e políticos;

3.5.5. Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital e 
nas instruções específicas contidas nos comunicados e em outros 
avisos pertinentes ao presente Processo Seletivo; e

3.5.6. Ter idade mínima de dezoito (18) anos.

3.6. A taxa de inscrição é no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

3.7. O candidato deverá retirar o Documento de Arrecadação Mu-
nicipal (DAM) junto ao Setor de Tributação no Centro Adminis-
trativo Municipal e efetuar o recolhimento na agência da Caixa 
Econômica Federal, casas lotéricas e correspondentes CAIXA aqui.

3.8. Será considerada cancelada a inscrição do candidato que efe-
tuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem cobertura 
ou que cometer outra irregularidade que impossibilite o desconto 
do respectivo cheque ou que fizer agendamento de pagamento 
sem a devida provisão de fundos.

3.9. O candidato que comprovar residência no município de Ca-
pinzal e sua condição de desempregado terá isenção da taxa de 
inscrição, nos termos da Lei Municipal nº 2.719, de 04 de outubro 
de 2006.

3.9.1. Para comprovar a condição de desempregado, o candida-
to deverá apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou certidão da Previdência Social.

3.9.2. Para comprovar residência no município de Capinzal, o 
candidato deverá apresentar comprovante de residência em seu 
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5.1. Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:

a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares (em caso de 
candidato do sexo masculino) com a devida apresentação da cópia 
do Título de Eleitor e do comprovante de quitação com o serviço 
militar;
b) Nível de escolaridade exigido para o cargo, mediante a apresen-
tação de cópia dos documentos exigidos por este Edital e previstos 
em lei, nos termos do Anexo I;
c) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados 
e municípios;
d) Laudo médico de saúde física e mental a ser realizado por 
órgão credenciado pela Secretaria da Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Capinzal - Junta Médica Oficial do 
Município;
e) Cópia dos seguintes documentos:
1. Documento de Identidade (RG)
2. Cadastro de Pessoa Física
3. Certidão de Casamento
4. Certidão de Nascimento de Filhos
5. Carteira de Trabalho
6. uma (01) foto 3x4.
7. demais documentos, conforme especificação do cargo.

5.2. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requi-
sitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e 
convocados para contratação.

5.3. O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a con-
tratação do candidato, passando o mesmo a ocupar o último lugar 
na lista dos classificados.

5.4. As convocações iniciarão após a publicação da homologação 
do Processo Seletivo no órgão de publicação oficial do município.

5.5. O candidato que não apresentar a documentação exigida por 
este Edital no ato da contratação será desclassificado.

VI - DA hOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edi-
tal serão homologadas e deferidas pela autoridade competente no 
prazo previsto no cronograma constante do Anexo IV deste Edital 
e estarão disponíveis no Mural Público do Centro Administrativo 
Municipal e na internet, no endereço eletrônico www.capinzal.
sc.gov.br.

VII - DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
7.1 Os candidatos habilitados e classificados neste processo se-
letivo serão contratados em caráter temporário, conforme dispõe 
a Lei Municipal nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, até 31 de 
dezembro de 2010, podendo ser prorrogado até 31 de dezembro 
de 2011, por interesse da Administração Municipal.

7.2. A contratação obedecerá ao Regime de Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), filiada ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) e ao Regime do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais.

VIII - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
8.1. Ao candidato portador de necessidades especiais é assegura-
do o direito de se inscrever neste processo seletivo.

8.2. Serão consideradas necessidades especiais somente àquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os pa-
drões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas cate-
gorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.

apresentar a cédula de identidade original ou carteira expedida 
pelo órgão de classe original.

4.5.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).

4.5.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da prova, documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, trinta (30) dias.

4.5.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certi-
dões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados.

4.5.4. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolo de documento.

4.5.5. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o do-
cumento de identidade original, na forma definida acima, não po-
derá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame.

4.6. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em 
substituição aos exigidos.

4.7. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.

4.8. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, ou ainda, qualquer equipa-
mento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato 
no processo seletivo. Os telefones celulares e outros equipamen-
tos eletrônicos serão entregues desligados aos fiscais da sala an-
tes do início da prova, para serem devolvidos na saída, sob pena 
de eliminação do candidato.

4.9. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausen-
tar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

4.10. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da 
sala de prova após uma (1) hora de seu início.

4.11. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do 
local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão 
- resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não 
o faça, será automaticamente eliminado do processo seletivo.

4.12. Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão 
entregar as suas provas e retirar-se definitivamente do local, si-
multaneamente.

4.13. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
a prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabe-
lecidos no Edital.

V - DA CONTRATAÇÃO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59515/10/2010 (Sexta-feira)

DISCIPLINA
NÚMERO DE 
QUESTÕES

PESO INDI-
VIDUAL

PESO TOTAL

Língua Portuguesa 10 0,2 2,00
Conhecimentos Gerais 10 0,3 3,00
Conhecimentos Específicos 10 0,5 5,00
Total 30 10,00

9.4. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o can-
didato deverá utilizar caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, 
sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será 
substituído em caso de erro do candidato.

9.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira respon-
sabilidade do candidato.

9.6. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão(ões) 
que contenha(m):
a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-
resposta;
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, 
preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor for 
diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da 
indicada no modelo previsto no cartão.

9.7. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas com 1 (um) 
decimal, sem arredondamento.

9.8. Será considerado aprovado na prova objetiva de conhecimen-
tos o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco).

9.9. O Gabarito Oficial referente à prova objetiva de conhecimen-
tos será divulgado a partir das 9h do primeiro dia útil após a re-
alização da referida prova, no endereço eletrônico www.capinzal.
sc.gov.br e no Mural do Centro Administrativo Municipal.

9.10. havendo impugnação de questões da prova objetiva de co-
nhecimentos, o candidato poderá preencher um requerimento no 
momento em que estiver prestando a prova e entregar ao fiscal 
de sala.

9.10.1. O formulário de impugnação de questão estará disponível 
na sala de prova e poderá ser fornecido ao candidato no dia da 
realização da prova, caso este o solicite.

9.10.2. As respostas às eventuais impugnações de questão se-
rão publicadas juntamente com a classificação final do processo 
seletivo, bem como o gabarito oficial definitivo, na ocorrência de 
recurso procedente.

9.10.3. A questão anulada será computada como resposta correta 
para todos os candidatos.

X - DA NOTA FINAL
10.1. A nota final será calculada da seguinte maneira:

10.1.1. haverá prova somente objetiva e obter-se-à a nota final 
através da soma dos acertos conforme pontuação específica na 
tabela referente ao cargo.

10.2. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem de-
crescente da média final.

10.3. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;

8.3. Na sua inscrição, o portador de necessidades especiais deve-
rá indicar no espaço apropriado, constante do Requerimento de 
Inscrição, as condições especiais que necessitar para realizar as 
provas.

8.4. O candidato portador de deficiência visual que solicitar pro-
vas e o cartão-resposta com letras ampliadas, receberá os mes-
mos com tamanho de letra correspondente à fonte 24, cabendo 
ao candidato sua leitura e marcação das respostas no respectivo 
cartão-resposta.

8.5. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscri-
ção e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 
a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias 
para exercer as atribuições do cargo.

8.6. O candidato portador de necessidades especiais, após realizar 
sua inscrição, deverá entregar laudo médico atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com o respectivo enquadramen-
to na Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 
provável causa da necessidade especial e o não impedimento do 
candidato ao exercício do cargo pretendido, pessoalmente ou por 
intermédio de procurador, no Centro Administrativo Municipal até 
às 17h do dia 22 de outubro de 2010, impreterivelmente.

8.6.1. Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de ex-
pedição seja igual ou posterior à data de publicação deste Edital.

8.6.2. O candidato portador de necessidades especiais submeter-
se-á, quando convocado, a exame perante comissão interdisci-
plinar credenciada pelo Município de Capinzal, que verificará a 
existência da deficiência declarada no Requerimento de Inscrição, 
bem como de sua compatibilidade com o exercício das atribuições 
do cargo.

8.7. O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste processo seletivo em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação 
e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.

8.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessi-
tar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-
lo com justificativa, quando da sua inscrição.

8.9. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

8.10. A publicação do resultado final do certame será feita em 
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os can-
didatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, 
somente a pontuação destes.

8.11. Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 
pelos demais candidatos classificados.

IX - DA PROVA OBJETIVA DE CONhECIMENTOS
9.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Língua 
Portuguesa, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos, 
conforme ementa das disciplinas constantes do Anexo III, parte 
integrante deste Edital.

9.2. A prova de conhecimentos será objetiva e constará de trinta 
(30) questões, com até cinco (5) alternativas de respostas cada 
uma, sendo que apenas uma (1) estará correta.

9.3. A pontuação de cada disciplina será a seguinte:
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automaticamente para o último lugar da listagem de classificados, 
observado o disposto no item anterior.
13.3. A inscrição e a classificação não geram direito à contratação, 
ficando a critério da Administração Municipal a convocação dos 
candidatos habilitados, conforme a necessidade do preenchimento 
dos cargos de serviço público, respeitando a ordem de classifica-
ção final.

XIV - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
14.1. Delega-se competência à Georgeo Almeida ME para:
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas de 
conhecimentos e de redação;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edi-
tal;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o Processo Seletivo;
e) definir normas para aplicação das provas;
f) constituir comissão interna do Processo Seletivo e designar ban-
cas examinadoras, conforme a necessidade.

XV - DO FORO JUDICIAL
15.1. O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas ao Pro-
cesso Seletivo, objeto deste Edital, é o da Comarca de Capinzal.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da con-
vocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstân-
cia que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
16.2. À administração reserva-se o direito de anular o Processo 
Seletivo, bem como o de adotar providências que se fizerem ne-
cessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relati-
vos ou dele decorrentes.
16.3. O candidato será inteiramente responsável pelas informa-
ções contidas na sua ficha de inscrição, após a respectiva assina-
tura.
16.4. A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
presentes instruções e na aceitação das condições do Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas no presente edital.
16.5. A qualquer tempo, a Comissão Especial do Processo Sele-
tivo poderá anular a inscrição do candidato, quando verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades na sua documentação, 
anulando todos os atos dela decorrentes.
16.6. Se constatadas irregularidades após a contratação, esta será 
anulada pelo Prefeito Municipal.
16.7. A seleção de que trata este Edital respeitará o disposto na Lei 
Complementar nº 062, de 04 de setembro de 2002.
16.8. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjun-
tamente, pela Georgeo Almeida ME e pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo do Município de Capinzal.
16.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Dos Cargos, Salários e habilitações Mínimas;
ANEXO II - Das Atribuições dos Cargos
ANEXO III - Do Conteúdo Programático;
ANEXO IV - Do Cronograma.
16.10. Será publicado o presente Edital para fins de publicidade 
e será fixado no Mural Público Municipal e no local de inscrições, 
para conhecimento e ciência dos interessados no horário normal 
de expediente da Prefeitura Municipal de Capinzal - das 8h às 12h 
e das 13h30min às 17h30min.
E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o pre-
sente Edital, que será devidamente publicado na forma da Lei.

Capinzal - SC, em 14 de outubro de 2010.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

b) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
c) o de menor idade.

XI - DOS RECURSOS
11.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do processo 
seletivo, que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candi-
dato, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos 
prazos máximos estipulados no cronograma constante do Anexo 
IV deste Edital.

11.2. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser datilografado ou digitado em duas vias e assinadas;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes;
d) conter nome do candidato, CPF, cargo para o qual se inscreveu 
e número de inscrição.

11.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota 
deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo candi-
dato ou por seu procurador, no Centro Administrativo Municipal, 
cabendo à Comissão Especial do Processo Seletivo a apreciação, 
juntamente com a equipe técnica da Georgeo Almeida ME.

11.4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto 
nos subitens acima serão liminarmente indeferidos.

11.5. O candidato que desejar obter o teor das provas após a re-
alização do processo seletivo, poderá fazê-lo através do endereço 
eletrônico georgeoalm@hotmail.com.

11.5.1. A solicitação de que trata o item acima deverá conter 
nome, CPF e data de nascimento do candidato interessado.

11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, inter-
net ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão 
desconsiderados e indeferidos.

11.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente.

11.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas 
serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova 
objetiva de conhecimentos.

11.9. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, 
sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.
11.9.1. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova 
de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revi-
são apenas da sua nota.

11.9.2. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas 
serão dadas a conhecer, coletivamente.

11.10. A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui-se em 
última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera 
administrativa.

XII - DA hOMOLOGAÇÃO
12.1. O resultado final do processo seletivo, objeto deste Edital, 
será homologado pela autoridade competente e publicado no Mu-
ral Público do Centro Administrativo Municipal, no órgão de publi-
cação oficial do Município de Capinzal e no endereço eletrônico 
www.capinzal.sc.gov.br, conforme cronograma deste edital.

XIII - DAS VAGAS
13.1. A chamada dos candidatos obedecerá à ordem decrescente 
de classificação por cargo.
13.2. O candidato que desistir da vaga oferecida, passará 
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insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, 
doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, in-
suficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo 
pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera 
péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal agu-
da e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitami-
noses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroi-
dismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, 
macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpu-
ras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 
transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do cotágeno; 
neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cere-
bral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoo-
lismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; 
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomie-
lite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, es-
quistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, es-
treptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções 
por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose.

ANEXO IV
DO CRONOGRAMA

ATO DATA PREVISTA
Publicação do Extrato do Edital 15/10/2010
Divulgação do Edital 14/10/2010
Período de Inscrições 14 a 22/10/2010
Divulgação da homologação das Inscrições 25/10/2010
Recurso quanto às Inscrições 25/10/2010
homologação Final das Inscrições (se houver) 26/10/2010
Realização das Provas 27/10/2010
Divulgação do Gabarito Provisório 28/10/2010
Recursos quanto ao Gabarito 29/10/2010
Divulgação dos Aprovados 03/11/2010
Recurso quanto à Classificação 04/11/2010
Divulgação da Classificação Final do Processo Seletivo 
(após recursos)

05/11/2010

Homologação do Processo Seletivo 05/11/2010

siMae

Extrato de Contrato Nº CAO/29/2010
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/29/2010   

CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: ELETROPNEUS OURO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 01.627.484/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EN-
GENhARIA PARA FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE EXECUÇÃO DAS 
ALTERAÇÕES DOS QUADROS DE COMANDOS, OBJETO DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° CAO/0232/2010, EDITAL DE CONVITE N° 
CAO/13/2010.
VALOR: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2010
VIGÊNCIA: 14.10.2010 A 12.12.2010

Registrado e publicado o presente Edital na data supra

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

ANEXO I
DOS CARGOS E VENCIMENTOS E hABILITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CARGO CARGA hORÁRIA VENCIMENTO hABILITAÇÃO

Médico - ESF 40h R$ 7.377,07
Ensino superior comple-
to e registro no CRM

ANEXO II
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

1. MÉDICO: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área 
adstrita; Executar as ações de assistência integral em todas as fa-
ses do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; 
Realizar consultas e procedimentos na ESF e, quando necessário, 
no domicílio; Realizar as atividades clínicas correspondentes ás 
áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na 
Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéti-
cos, de saúde mental, etc; Realizar o pronto atendimento médico 
nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na ESF, por meio de um sistema de acompanhamento 
e referência e contra-referência; Realizar pequenas cirurgias am-
bulatoriais; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames com-
plementares; Verificar e atestar óbito; Ministrar palestras.

ANEXO III
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Conteúdos

Disciplina Conteúdos

Língua Portuguesa

Linguagem Escrita: Vocabulário; 
Ortografia; Pontuação; Sílabas; 
Acentuação gráfica; Classes grama-
ticais; Conjugação de verbos usuais; 
Regência; Concordância, Fonética, 
Formação de Palavras, Linguagem 
Figurada, Discurso Direto e Indireto, 
Análise Sintática; Emprego de 
pronomes; Formas de tratamento; 
Interpretação de textos; Redação, 
Versificação.

Conhecimentos Gerais

Aspectos históricos e geográficos do 
Brasil, do Estado de Santa Catarina 
e do município de Capinzal; Aspec-
tos econômicos Brasil, do Estado de 
Santa Catarina e do município de 
Capinzal; Atualidades relativas ao 
Brasil, ao Estado de Santa Catarina 
e ao município de Capinzal.

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação 
dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de Forma-
ção diferenciados.

2. Conteúdos específicos:

2.1. MÉDICO: Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; 
SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 8.080/90; 
NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 de 
28 de dezembro de 1990; Epidemiologia, fisiopatologia, diagnósti-
co, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de outubro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 074
PORTARIA Nº 074, de 01 de outubro de 2010.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LÚCIA FELICIDADE DA MOTTA, para exercer o 
cargo de DIRETOR DE SAÚDE, Nível DASU-2, com vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de outubro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 2077/2010
LEI N°. 2077, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º. O orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício 
de 2011, será elaborado e executado de acordo com as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, compreendendo:
I - diretrizes gerais;
II - disposições sobre a receita;
III - disposições sobre a despesa;
IV - dos créditos adicionais;
V - das despesas com educação e saúde;
VI - das disposições gerais.

Art. 2º. O Poder Executivo deverá adaptar a programação estabe-
lecida para atendimento das circunstâncias emergenciais.

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial N° 
124/2010 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 124/2010- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de órteses 
em atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social, 
com base na Lei municipal nº 4.133, de 15 de dezembro de 2009.
Forma de Pregão: Presencial
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 13h 45min do dia 10/11/2010.
Abertura: dia 10/11/2010, às 14h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 07 de outubro de 2010.
BEATRIZ F. C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Ermo

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 063
DECRETO N.º 063, de 08 de outubro de 2010.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 22, da Lei n° 249, de 27/10/09 (LDO);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a saber:

03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0020.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (63) - Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 380,00
4.4.71.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (64) - Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 120,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
da anulação do item orçamentário abaixo especificado:

03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0020.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (62) - Transferências a Consór-
cios Públicos R$ 500,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59515/10/2010 (Sexta-feira)

4320/64);
XXVI - Anexo XIX - Demonstrativos da Despesa por Órgãos e Fun-
ções (Lei 4320/64).
XXVII - Planilhas de Identificação dos Projetos, Atividades e Ope-
rações Especiais.

CAPÍTULO II
DA RECEITA
Art. 9º. A natureza da receita orçamentária a ser estimada na lei 
do orçamento para o exercício de 2011, será de acordo com a 
Portaria Interministerial vigente e terá seus cálculos baseados nos 
três últimos exercícios financeiros.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal poderá encaminhar ao Poder 
Legislativo, projeto de lei dispondo sobre criação ou aumento de 
tributos.

Art. 11. O Município poderá realizar Operações de Crédito na me-
dida em que demonstre capacidade de endividamento e se con-
figurar iminente falta de recursos, como dispõe a legislação em 
vigor.
Parágrafo único. As Operações de Crédito a serem realizadas pelo 
município, no exercício de 2011, não poderão exceder o mon-
tante das despesas de capital fixadas na lei orçamentária anual 
correspondente, ressalvadas as autorizadas mediante créditos su-
plementares ou especiais com finalidade precisa, aprovada pelo 
Poder Legislativo, observado o que dispõe a Resolução nº 78/98 
do Senado Federal.

Art. 12. A Operação de Crédito por Antecipação de Receita, des-
tinar-se-á para atendimento de insuficiência de caixa durante o 
exercício de 2011 e constará na lei orçamentária e não poderá ser 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada no 
orçamento.
Parágrafo Único. A Operação de Crédito por Antecipação de Recei-
ta será efetuada mediante abertura de crédito junto à instituição 
financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovi-
do pelo Banco Central.

Art. 13. A modernização da administração tributária e fiscal será 
desenvolvida para ajustes do Código Tributário Municipal e da Lei 
Orgânica do Município.
Parágrafo único. Deverão ser tomadas as seguintes medidas:
I - Cobrança de taxas com base nos custos das operações e atu-
ações do Município;
II - Aplicação da correção monetária de acordo com os índices 
oficiais;
III - Ampliação permanente do cadastro técnico fiscal e dados 
demográficos atualizados.

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá ser 
concedido de conformidade com o artigo 14 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.

Art. 15. As receitas de Alienação de Bens e Direitos não poderão 
ser aplicadas em Despesas Correntes, salvo se a lei destiná-las ao 
regime de Previdência Social.

CAPÍTULO III
DAS DESPESAS
Art. 16. As despesas serão fixadas pela lei orçamentária de confor-
midade com a receita estimada e a sua classificação orçamentária 
será por natureza da despesa, conforme Portaria Interministerial 
em vigor.
§ 1º. Os recursos estimados na lei orçamentária para 2011 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades estabelecidas 
nos Anexos desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas.

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 3º. A presente Lei estabelece diretrizes gerais e será elaborada 
de acordo com as ações extraídas do Plano Plurianual 2010/2013.

Art. 4º. Após o encaminhamento do Projeto de Lei do orçamento 
ao Poder Legislativo, os valores da receita estimada e da despesa 
fixada poderão ser reajustados pelo Poder Executivo, mediante 
justificativas e antes da sua aprovação.

Art. 5º. A lei orçamentária destinará recursos de contrapartida 
para execução de projetos e atividades oriundos de convênios.

Art. 6º. A lei orçamentária geral englobará os recursos correspon-
dentes às receitas e despesas de todos os órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta do Município.

Art. 7º. As despesas de pessoal e encargos sociais não poderão 
aumentar além dos índices estabelecidos no artigo 169 da Cons-
tituição Federal.

Art. 8º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário 
de 2011 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis 
com as metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante desta Lei.
Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os 
Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4°, §§ 
1º, 2º e 3º da Lei Complementar n° 101, de 2000:
I - Demonstrativo I - Metas Anuais;
II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fis-
cais do Exercício Anterior;
III - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS;
VII - Demonstrativo VI.a - Projeção Atuarial do RPPS;
VIII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;
IX - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;
X - Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Receitas - Total das Receitas;
XI - Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais 
Fontes de Receitas;
XII - Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para as Despesas - Total das Despesas;
XIII - Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Princi-
pais Despesas;
XIV - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para o Resultado Primário;
XV - Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Resultado Nominal;
XVI - Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Montante da Dívida;
XVII - Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
XVIII - Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
XIX - Anexo I - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as 
Categorias Econômicas (Lei 4320/64);
XX - Anexo II - Receita por Categoria Econômica (Lei 4320/64);
XXI - Anexo II.a - Natureza da Despesa por Categoria Econômica 
(Lei 4320/64);
XXII - Anexo V - Funções e Subfunções de Governo (Lei 4320/64);
XXIII - Anexo VI - Programa de Trabalho de Governo (Lei 4320/64);
XXIV - Anexo VII - Programa de Trabalho de Governo (Lei 4320/64);
XXV - Anexo VIII - Demonstrativo das Despesas por Funções, 
Subfunções e Programas conforme o vínculo com os recursos (Lei 
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III - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recur-
sos de uma Categoria Econômica/Grupo de Natureza de Despesa/
Modalidade de Aplicação para outra, dentro de cada Unidade Or-
çamentária, Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser 
feita por Decreto do Prefeito Municipal.
IV - O Poder Executivo poderá incluir na lei da proposta orçamen-
tária para o exercício de 2011, autorização para utilização do su-
perávit financeiro para suplementação de dotações orçamentárias, 
através de Decreto.
V - O Poder Executivo poderá incluir na lei da proposta orçamentá-
ria, autorização para movimentar através de Decreto a suplemen-
tação de dotações orçamentárias nas programações já previstas, 
utilizando para isto o valor do respectivo convênio.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO E SAÚDE
Art. 24. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, tomará as medidas necessárias 
para atendimento da Lei 9.394/96, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional e da Lei 11.494 de 20 de junho 
de 2007, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB.

Art. 25. O Poder Executivo consignará na proposta orçamentária 
para o exercício de 2011, dotações orçamentárias próprias para a 
contabilização das despesas com o Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação - FUNDEB e do Salário Educação.

Art. 26. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da 
Saúde, tomará as medidas necessárias para atendimento à Emen-
da Constitucional nº 29/2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 27. O Orçamento terá sua execução centrada nos Órgãos e 
Unidades Orçamentárias, de acordo com a estrutura orçamentária 
do Município.
I - ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA 
01-00 - Câmara Municipal de Vereadores
02-00 - Gabinete do Prefeito
03-00 - Procuradoria Geral do Município
04-00 - Controladoria Interna
05-00 - Secretaria de Administração e Planejamento
06-00 - Secretaria de Finanças
07-00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
08-00 - Secretaria de Saúde
09-00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
10-00 - Secretaria de Infraestrutura
11-00 - Secretaria de Ação Social
12-00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
13-00 - Fundação Municipal
14-00 - Autarquia Municipal
99-00 - Reserva de Contingência

II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
01-01 - Câmara Municipal de Vereadores
02-01 - Gabinete do Prefeito
03-01 - Procuradoria Geral do Município
04-01 - Controladoria Interna
05-01 - Secretaria de Administração e Planejamento
05-02 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
06-01 - Secretaria de Finanças
06.02 - Encargos Gerais do Município
07-01 - Educação Geral
07.02 - Cultura
07.03 - Esportes
08-01 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2011, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
§ 3º. As despesas com recursos de Convênios serão suplementa-
das de acordo com o Capítulo IV da presente Lei.

Art. 17. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001 e alterações.

Art. 18. Na execução orçamentária do exercício de 2011 o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, deverão adotar o sistema de limi-
tação de empenho, em conformidade com o art. 9º, e no inciso II 
do § 1º do art. 31, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 19. As despesas obrigatórias de caráter continuado deverão 
ter dotações orçamentárias suficientes e sua expansão será de 
acordo com os respectivos contratos.

Art. 20. Consideram-se Despesas de Pessoal os gastos com os 
ativos, os relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou em-
pregos, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como venci-
mentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, inclusive adicio-
nais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de Previdência.
§ 1º As despesas de Pessoal e encargos dos Agentes Políticos, do 
quadro efetivo e dos contratados em caráter temporário, obede-
cerão rigorosamente o que estabelece a Constituição Federal e a 
Lei de Responsabilidade Fiscal e outras regulamentações vigentes 
e que entrarem em vigor.
§ 2º Na repartição dos limites de gastos com Pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo, aplicar-se-á o disposto no art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
§ 3º As despesas referentes a contratos de terceirização de mão-
de-obra para substituição de servidores e/ou empregados públicos 
serão contabilizadas em Outras Despesas de Pessoal e serão com-
putadas para o cálculo da despesa total com pessoal.

Art. 21. Para o cumprimento do que determina o artigo 169 da 
Constituição Federal, no decorrer do ano 2011, os Poderes Exe-
cutivo e Legislativo poderão proceder a concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos e 
funções ou alteração de estruturas de carreiras, bem como a ad-
missão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
da Administração Municipal, através de lei específica.

Art. 22. A Secretaria Municipal de Finanças, através da contabili-
dade, fica obrigada a evidenciar os beneficiários de pagamentos 
de sentenças judiciais, com a observação da ordem cronológica.

CAPÍTULO IV
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS
Art. 23. A abertura de créditos suplementares ao orçamento de-
penderá de existência de recursos disponíveis e de prévia autori-
zação legislativa.
I - O Poder Executivo poderá incluir na lei da proposta orçamen-
tária para o exercício de 2011, como reserva de contingência, o 
percentual de até 2% (dois por cento) do valor total da receita 
corrente líquida estimada, tanto para os órgãos da Administração 
Direta ou Indireta, de conformidade com o artigo 7º da Portaria 
Interministerial nº 163 de 04 de maio de 2001 e suas alterações.
II - O Poder Executivo poderá incluir na lei da proposta orçamen-
tária para o exercício de 2011, autorização para movimentação do 
excesso de arrecadação por Decreto, os excessos de arrecadação 
serão por fonte de recursos.
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da receita corrente líquida do exercício antecedente para paga-
mento de precatórios e de requisições de pequeno valor.

Art. 35. Se o orçamento não for sancionado até o final do exercício 
de seu encaminhamento ao Poder Legislativo, sua programação 
poderá ser executada, até o limite de 2/12 (dois doze avos) do 
total de cada dotação.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 14 De Outubro De 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

09-01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
10-01 - Secretaria de Infraestrutura
10-02 - Segurança Pública
11-01 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
11-02 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
12-01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
13-01 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
14-01 - Autarquia Municipal de Água e Saneamento de Fraiburgo
99-99 - Reserva de Contingência.
III - FUNÇÃO - Para que se caracterize da melhor forma possível 
as ações de governo na proposta orçamentária, serão utilizadas as 
funções necessárias constantes da Portaria nº 42 de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
IV - SUBFUNÇÃO - Para que se caracterize da melhor forma possí-
vel a identificação dos objetivos e uma precisa e perfeita aplicação 
dos recursos municipais no processo orçamentário, serão utiliza-
das as subfunções necessárias constantes da Portaria nº 42 de 14 
de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
V - PROGRAMA - Para que se caracterize da melhor forma possível 
a classificação da despesa, dentro de cada unidade orçamentá-
ria, será utilizada programa constante do Plano Plurianual, com 
o objetivo de uma classificação mais precisa possível da despesa 
orçamentária.
VI - PROJETO - Os projetos que farão parte da proposta orçamen-
tária para o exercício 2011 são os aprovados no Plano Plurianual 
de investimentos em vigor, serão um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjun-
to de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do 
governo municipal.
VII - ATIVIDADE - As atividades que farão parte da proposta or-
çamentária para o exercício 2011, serão para manutenção das 
unidades orçamentárias de acordo com a estrutura municipal e as 
mesmas deverão ser realizadas de forma contínua e permanente 
cujo produto final será a manutenção das ações governamentais 
as quais foram extraídas do Plano Plurianual.

Art. 28. As dotações orçamentárias de subvenções e contribuições 
somente poderão ser concedidas às entidades, se forem devida-
mente aprovadas por lei e de conformidade com o artigo 25 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29. As compras e contratações de obras e/ou serviços, somen-
te poderão ser realizados, se houver disponibilidade orçamentária 
e precedidas do respectivo processo licitatório e termo de contra-
to, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 30. As despesas com a desapropriação de imóveis urbanos 
serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.

Art. 31. Para atendimento do § 3º, do artigo 165 da Constituição 
Federal, deverá o Chefe do Poder Executivo publicar relatório re-
sumido da execução orçamentária, até trinta dias após o encerra-
mento de cada bimestre.

Art. 32. Para atendimento do artigo 54 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal deverá ao final de cada semestre, ser emitido relatório de 
gestão fiscal.

Art. 33. O valor da Reserva de Contingência será destinado à ob-
tenção de resultado primário positivo, para atender os passivos 
contingentes, intempéries e outros riscos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-se como eventos 
fiscais imprevistos, as despesas diretamente relacionadas ao fun-
cionamento e manutenção dos serviços da Administração Pública 
Municipal não orçadas ou orçadas a menor.

Art. 34. Na elaboração da proposta orçamentária para 2011, o Po-
der Executivo poderá estabelecer o limite de 2% (dois por cento) 
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Anexo Lei nº 2077/2010
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2008 2009 VARIAÇÃO 
% 2010 VARIAÇÃO 

% 2011 VARIAÇÃO 
% 2012 VARIAÇÃO 

% 2013 VARIAÇÃO 
%

IMPOSTOS 3.521.438,03    3.655.792,86    3,82 3.720.000,00    1,76 4.632.000,00    24,52 4.832.000,00         4,32 5.033.000,00    4,16

TAXAS E CONTRIBUIÇÃO MELHORIA 1.824.775,40    2.630.789,56    44,17 1.941.400,00    26,20 3.892.040,00    100,48 4.023.650,00         3,38 4.176.970,00    3,81

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 668.623,94       653.323,82       2,29 718.000,00       9,90 800.000,00       11,42 900.000,00             12,50 910.000,00       1,11

RECEITA PATRIMONIAL 1.069.949,80    759.894,73       28,98 922.200,00       21,36 751.470,00       18,51 790.760,00             5,23 554.860,00       29,83

RECEITA DE SERVIÇOS 2.678.313,75    3.437.328,31    28,34 2.820.700,00    17,94 3.621.320,00    28,38 3.873.320,00         6,96 3.937.070,00    1,65

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 13.996.967,09  14.342.899,34  2,47 15.077.000,00  5,12 16.206.000,00  7,49 17.865.000,00       10,24 18.729.000,00  4,84

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 13.373.957,31  13.437.991,21  0,48 14.283.000,00  6,29 15.307.000,00  7,17 16.732.000,00       9,31 17.074.000,00  2,04

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 10.031.165,77  10.799.703,89  7,66 11.157.000,00  3,31 12.165.000,00  9,03 13.205.000,00       8,55 14.100.780,00  6,78

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.341.121,63    1.354.137,80    0,97 1.209.700,00    10,67 974.570,00       19,44 1.258.720,00         29,16 1.171.720,00    6,91

RECEITAS DE CAPITAL 4.365.655,49    3.501.782,53    19,79 7.040.000,00    101,04 5.512.600,00    21,70 14.550,00               99,74 14.600,00         0,34

DEDUÇÕES DA DA RECEITA (4.066.283,52)   (4.452.987,63)   9,51 (4.889.000,00)   9,79 (5.152.000,00)   5,38 (5.625.000,00)        9,18 (5.792.000,00)   2,97

TOTAL 48.805.684,69  50.120.656,42  2,69 54.000.000,00  7,74 58.710.000,00  8,72 57.870.000,00       1,43 59.910.000,00  3,53

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

PREVISÃO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO Ia - Metodologia e Memória de Calculo das Principais Fontes de Receita

REALIZADO
RECEITAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

2008 2009 VARIAÇÃO 
% 2010 VARIAÇÃO 

% 2011 VARIAÇÃO 
% 2012 VARIAÇÃO 

% 2013 VARIAÇÃO 
%

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.188.269,35  22.818.469,75  13,03 21.352.750,00  6,42 27.483.220,00  28,71 30.478.610,00  10,90 31.710.460,00  4,04

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 173.441,62       392.399,74       126,24 110.000,00       71,97 100.000,00       9,09 110.000,00       10,00 112.000,00       1,82

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.998.512,50  17.840.697,26  0,88 15.121.450,00  15,24 18.100.730,00  19,70 19.640.570,00  8,51 20.964.300,00  6,74

INVESTIMENTOS 11.583.964,50  4.863.006,52    58,02 14.445.800,00  197,05 11.226.050,00  22,29 5.720.820,00    49,04 5.123.240,00    10,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 941.185,46       2.731.646,40    190,23 2.690.000,00    1,52 1.500.000,00    44,24 1.600.000,00    6,67 1.650.000,00    3,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 280.000,00       300.000,00       7,14 320.000,00       6,67 350.000,00       9,38

TOTAL 50.885.373,43  48.646.219,67  4,40 54.000.000,00  11,01 58.710.000,00  8,72 57.870.000,00  1,43 59.910.000,00  3,53

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

ANEXO IIa - Metodologia e Memória de Calculo das Principais Despesas

REALIZADO
DESPESAS

PREVISÃO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

Especificação 2008 2009 2010 2011 2012 2013

RECEITAS CORRENTES (I) 39.450.000,00              41.855.000,00              46.960.000,00              53.197.400,00              57.855.450,00              59.895.400,00              
Receita Tributária 4.760.300,00                5.062.000,00                5.656.400,00                8.524.040,00                8.855.650,00                9.209.970,00                
Receita de Contribuição 680.000,00                   720.000,00                   723.000,00                   800.000,00                   900.000,00                   910.000,00                   
Receita Patrimonial 138.000,00                   158.000,00                   922.200,00                   751.470,00                   790.760,00                   554.860,00                   
Aplicações Financeiras (II) 123.000,00                   140.000,00                   907.100,00                   734.470,00                   772.760,00                   535.860,00                   
Outras Receita Patrimoniais 15.000,00                     18.000,00                     15.100,00                     17.000,00                     18.000,00                     19.000,00                     
Transferências Correntes 30.471.034,00              32.186.500,00              35.628.000,00              38.526.000,00              42.177.000,00              44.111.780,00              
Demais Receitas Correntes 3.400.666,00                3.728.500,00                4.030.400,00                4.595.890,00                5.132.040,00                5.108.790,00                
RECEITAS FISCAIS CORRNTES (III)=(I-II) 39.327.000,00             41.715.000,00             46.052.900,00             52.462.930,00             57.082.690,00             59.359.540,00             
RECEITAS DE CAPITAL (IV) 4.050.000,00                145.000,00                   7.040.000,00                5.512.600,00                14.550,00                     14.600,00                     
Operações de Crédito (V) 4.000.000,00                100.000,00                   7.000.000,00                5.500.000,00                
Amortização de Empréstimos (VI)
Alienação de Ativos (VII) 50.000,00                     45.000,00                     40.000,00                     12.600,00                     14.550,00                     14.600,00                     
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII)=(IV-V-VI-VII) -                               -                               -                               -                               -                               -                               
RECEITAS PRIMÁRIAS (IX)=(III+VIII) 39.327.000,00             41.715.000,00             46.052.900,00             52.462.930,00             57.082.690,00             59.359.540,00             
DESPESAS CORRENTES (X) 34.998.806,60              34.709.425,00              36.584.200,00              45.683.950,00              50.229.180,00              52.786.760,00              
Pessoal e Encargos Sociais 18.444.000,00              19.597.123,18              21.352.750,00              27.483.220,00              30.478.610,00              31.710.460,00              
Juros e Encargos da Dívida (XI) 500.000,00                   230.000,00                   110.000,00                   100.000,00                   110.000,00                   112.000,00                   
Outras Despesas Correntes 16.054.806,60              14.882.301,82              15.121.450,00              18.100.730,00              19.640.570,00              20.964.300,00              
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII)=(X-XI) 34.498.806,60             34.479.425,00             36.474.200,00             45.583.950,00             50.119.180,00             52.674.760,00             
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 8.251.193,40                7.020.575,00                17.135.800,00              12.726.050,00              7.320.820,00                6.773.240,00                
Investimentos 7.651.193,40                4.440.575,00                14.445.800,00              11.226.050,00              5.720.820,00                5.123.240,00                
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida (XIV) 600.000,00                   2.580.000,00                2.690.000,00                1.500.000,00                1.600.000,00                1.650.000,00                
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)=(XIII-XIV) 7.651.193,40               4.440.575,00               14.445.800,00             11.226.050,00             5.720.820,00               5.123.240,00               
RESERVA LEGAL RPPS (XVI)
RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XVII) 250.000,00                   270.000,00                   280.000,00                   300.000,00                   320.000,00                   350.000,00                   
DESPESAS PRIMÁRIAS (XVIII)=(XII+XV+XVI+XVII) 42.400.000,00              39.190.000,00              51.200.000,00              57.110.000,00              56.160.000,00              58.148.000,00              
RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVIII) (3.073.000,00)              2.525.000,00               (5.147.100,00)              (4.647.070,00)              922.690,00                  1.211.540,00               

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

ANEXO III - Metodologia e Memória de Calculo das Metas Anuais para o Resultado Primário
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

2008 2009 2010 2011 2012 2013

(b) © (d) (e) (f) (g)

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 7.200.000,00             5.500.000,00              3.050.000,00              8.030.000,00              5.700.000,00              2.500.000,00              
Outras Dividas 3.200.000,00              2.500.000,00               1.800.000,00               1.600.000,00               1.400.000,00               1.200.000,00               
Precatórios -                               
Operações de Crédito 4.000.000,00              3.000.000,00               1.250.000,00               6.430.000,00               4.300.000,00               1.300.000,00               

DEDUÇÕES (II) 250.000,00                2.566.848,42              4.000.000,00              3.000.000,00              770.000,00                 500.000,00                 
Ativo Disponível 250.000,00                 2.566.848,42               4.000.000,00               3.000.000,00               770.000,00                  500.000,00                  

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II) 6.950.000,00              2.933.151,58               (950.000,00)                 5.030.000,00               4.930.000,00               2.000.000,00               
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)

DÌVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) 6.950.000,00              2.933.151,58               (950.000,00)                 5.030.000,00               4.930.000,00               2.000.000,00               

(e-d) (f-e) (g-f)
6.950.000,00              4.600.000,00               (3.883.151,58)              5.980.000,00               (100.000,00)                 (2.930.000,00)              

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

ANEXO IV - Metodologia e Memória de Calculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

Especificação

RESULTADO NOMINAL
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Especificação 2008 2009 2010 2011 2012 2013

RECEITAS CORRENTES (I) 48.522.890,49         51.061.331,69         51.849.000,00         58.349.400,00         63.480.450,00         65.669.400,00         

Receita Tributária 5.346.213,43           6.278.406,87           5.661.400,00           8.524.040,00           8.855.650,00           9.209.970,00           

Receita de Contribuições 668.623,94              653.323,82              718.000,00              800.000,00              900.000,00              910.000,00              

Receita Patrimonial 1.069.949,80           759.894,73              922.200,00              751.470,00              790.760,00              554.860,00              

Receita de Serviços 2.678.313,75           3.435.080,97           2.820.700,00           3.621.320,00           3.873.320,00           3.937.070,00           

Transferencias Correntes 37.418.667,94         38.580.594,44         40.517.000,00         43.678.000,00         47.802.000,00         49.885.780,00         

Outras Receitas Correntes 1.341.121,63           1.354.030,86           1.209.700,00           974.570,00              1.258.720,00           1.171.720,00           

Deduções (II) 4.082.861,29           4.442.385,84           4.889.000,00           5.152.000,00           5.625.000,00           5.774.000,00           

RCL - TOTAL =III ( I-II ) 44.440.029,20         46.618.945,85         46.960.000,00         53.197.400,00         57.855.450,00         59.895.400,00         
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO
Prefeito Municipal Controlador Interno

ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Contadora CRC/SC 021.357/O-9

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ANEXO DE  METAS FISCAIS

Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Valor       Corrente           
(a)

Valor     Constante % PIB          (a / 
PIB)      x 100

Valor            Corrente          
(b)

Valor     Constante % PIB          (b / 
PIB)      x 100

Valor      Corrente          
(c)  

Valor     Constante % PIB          (c / PIB)      
x 100

 Receita Total      58.710.000,00     56.090.570,36 0,047        57.870.000,00     52.922.416,15 0,045     59.910.000,00    52.463.857,86 0,044

 Receitas Primárias (I)      52.462.930,00     50.122.222,22 0,042        57.082.690,00     52.202.417,06 0,044     59.359.540,00    51.981.813,88 0,044

 Despesa Total      58.710.000,00     56.090.570,36 0,047        57.870.000,00     52.922.416,15 0,045     59.910.000,00    52.463.857,86 0,044

 Despesas Primárias (II)      57.110.000,00     54.561.956,63 0,046        56.160.000,00     51.358.612,25 0,043     58.148.000,00    50.920.854,73 0,043

 Resultado Primário (III) = (I – II)      (4.647.070,00)     (4.439.734,40) -0,004             922.690,00          843.804,81 0,001       1.211.540,00      1.060.959,14 0,001

 Resultado Nominal        5.980.000,00       5.713.193,85 0,005            (100.000,00)          (91.450,52) 0,000     (2.930.000,00)    (2.565.833,81) -0,002

 Dívida Pública Consolidada        8.030.000,00       7.671.730,20 0,006          5.700.000,00       5.212.679,66 0,004       2.500.000,00      2.189.277,99 0,002

 Dívida Consolidada Líquida        5.030.000,00       4.805.579,44 0,004          4.930.000,00       4.508.510,66 0,004       2.000.000,00      1.751.422,40 0,001

VARIÁVEIS
Inflação média (% anual)
PIB Estadual previsto
PIB Estadual previsto % anual
Nota: O PIB utilizado corresponde ao valor projetado do PIB do Estado de Santa Catarina

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

Formulas
2011

1,0467
2012

1,0447
1,09348749

2013
1,0443

1,141928986

4,34 4,35 4,54
123.792.000.000,00                    

4,47 4,43
134.783.231.716,80                  129.164.572.800,00                

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS 

LRF, art. 4º, § 1º

ESPECIFICAÇÃO

4,67

O cálculo das metas anuais foi realizado considerando o seguinte cenário macroeconômico:

2011 2012 2013

2011 2012 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo I - Metas Anuais

R$ 1,00 
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Demonstrativo II 
R$ 1,00

LRF, art. 4o, § 2o, inciso I

Valor              (c) 
= (b-a)

%             
(c/a) x 100

Receita Total 42.000.000,00    0,0339 50.120.656,42      0,0405 8.120.656,42    19,33          

Receitas Primárias (I) 41.815.000,00    0,0338 48.270.990,16      0,0390 6.455.990,16    15,44          

Despesa Total 42.000.000,00    0,0339 48.646.219,67      0,0393 6.646.219,67    15,82          

Despesas Primárias (II) 41.545.000,00    0,0336 45.522.173,53      0,0368 3.977.173,53    9,57            

Resultado Primário (III) = (I – II) 270.000,00         0,0002 2.748.816,63        0,0022 2.478.816,63    918,08        

Resultado Nominal 4.600.000,00      0,0037 (2.788.735,63)       (0,0023) (7.388.735,63)   (160,62)       

Dívida Pública Consolidada 5.500.000,00      0,0044 3.953.875,46        0,0032 (1.546.124,54)   (28,11)         

Dívida Consolidada Líquida 2.933.151,58      0,0024 (4.455.584,05)       (0,0036) (7.388.735,63)   (251,90)       
FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS 
PIB Estadual 2009

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

O PIB utilizado corresponde ao valor projetado do PIB do Estado de Santa Catarina.

% PIB Metas Realizadas 
em 2009            (b)

123.792.000.000,00                            

% PIB

ESTADO DE SANTA CATARINA

Variação

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas 

em 2009                 
(a)
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 % 2010 % 2011 % 2012 % 2013 %

Receita Total 43.500.000,00      42.000.000,00    -3,45 54.000.000,00       28,57 58.710.000,00           8,72 57.870.000,00       -1,43 59.910.000,00               3,53

Receitas Primárias (I) 39.327.000,00      41.815.000,00    6,33 46.052.900,00       10,13 52.462.930,00           13,92 57.082.690,00       8,81 59.359.540,00               3,99

Despesa Total 43.500.000,00      42.000.000,00    -3,45 54.000.000,00       28,57 58.710.000,00           8,72 57.870.000,00       -1,43 59.910.000,00               3,53

Despesas Primárias (II) 39.077.000,00      41.545.000,00    6,32 51.200.000,00       23,24 57.110.000,00           11,54 56.160.000,00       -1,66 58.148.000,00               3,54

Resultado Primário (III) = (I - II) 250.000,00              270.000,00            8,00 (5.147.100,00)       -2006,33 (4.647.070,00)            -9,71 922.690,00            -119,86 1.211.540,00                  31,31

Resultado Nominal 6.950.000,00        4.600.000,00      -33,81 4.796.848,42         4,28 5.980.000,00             24,67 (100.000,00)          -101,67 (2.930.000,00)                2830,00

Dívida Pública Consolidada 7.200.000,00        5.500.000,00      -23,61 9.230.000,00         67,82 8.030.000,00             -13,00 5.700.000,00         -29,02 2.500.000,00                  -56,14

Dívida Consolidada Líquida 6.950.000,00           5.230.000,00         -24,75 7.730.000,00         47,80 5.030.000,00             -34,93 4.930.000,00         -1,99 2.000.000,00                  -59,43

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009 % 2010 % 2011 % 2012 % 2013 %

Receita Total 48.646.050,00         46.968.600,00       -3,45 54.000.000,00       14,97 55.386.792,45           2,57 51.262.290,73       -7,45 49.829.493,47               -2,80

Receitas Primárias (I) 43.979.384,10         46.761.714,50       6,33 46.052.900,00       -1,52 49.493.330,19           7,47 50.564.877,31       2,17 49.371.654,33               -2,36

Despesa Total 48.646.050,00         46.968.600,00       -3,45 54.000.000,00       14,97 55.386.792,45           2,57 51.262.290,73       -7,45 49.829.493,47               -2,80

Despesas Primárias (II) 43.699.809,10         46.459.773,50       6,32 51.200.000,00       10,20 53.877.358,49           5,23 49.747.541,85       -7,67 48.363.969,06               -2,78

Resultado Primário (III) = (I - II) 279.575,00              301.941,00            8,00 (5.147.100,00)       -1804,67 (4.384.028,30)            -14,83 817.335,46            -118,64 1.007.685,27                  23,29

Resultado Nominal 7.772.185,00           5.144.180,00         -33,81 4.796.848,42         -6,75 5.641.509,43             17,61 (88.581,81)             -101,57 (2.436.995,76)                2651,12

Dívida Pública Consolidada 8.051.760,00           6.150.650,00         -23,61 9.230.000,00         50,07 7.575.471,70             -17,93 5.049.162,90         -33,35 2.079.347,92                  -58,82

Dívida Consolidada Líquida 7.772.185,00           5.848.709,00         -24,75 7.730.000,00         32,17 4.745.283,02             -38,61 4.367.083,00         -7,97 1.663.478,33                  -61,91

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS 

2008 2009 2010 2011 2012 2013
6,500 6,000 5,500 6,000 6,500 6,500

1,1183 1,055 0 1,06 1,1289 1,2023

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

Demonstrativo III

Indices de Inflação

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

LRF, art.4º, §2º, inciso II

VALORES A PREÇOS CORRENTES
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

R$ 1,00 

Patrimônio/Capital        32.362.552,65          100,00    29.991.985,49          100,00    26.771.783,97          100,00 

Reservas                           -                          -                          -   

Resultado Acumulado                           -                          -                          -   

TOTAL        32.362.552,65          100,00    29.991.985,49          100,00    26.771.783,97          100,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2009 % 2008 % 2007 %

Patrimônio                 -                 -                 -   

Reservas                 -                 -                 -   
Lucros ou Prejuízos 
Acumulados                 -                 -                 -   

TOTAL                 -                 -                 -   

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

ESTADO DE SANTA CATARINA

LRF, art.4º, §2º, inciso III

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Demonstrativo IV

%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS 

2008 % 2007 %PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2009
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R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)                196.010,11                              103.698,44                          83.348,56 
    Alienação de Bens Móveis                  43.320,00                                            -                            26.420,00 
    Alienação de Bens Imóveis                  57.172,20                                97.619,42                          55.044,62 
    Outras Receitas de Alienação                  95.517,91                                  6.079,02                            1.883,94 
     Saldo Inicial                  23.549,11                                50.647,28                          15.793,03 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)                  97.089,50                              130.796,61                          48.494,31 
   DESPESAS DE CAPITAL                  97.089,50                              130.796,61                          48.494,31 
         Investimentos                  97.089,50                              130.796,61                          47.836,74 
         Inversões Financeiras                                       -   
        Amortização da Dívida                                       -   
        Outras Despesas                               657,57 
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                                       -   
        Regime Geral de Previdência Social                                       -   
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores                                       -   

SALDO FINANCEIRO
2009

(g) = ((Ia – IId) + IIIh)
2008

 (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)
2007

 (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III)                122.469,72                                23.549,11                          50.647,28 

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

2007
(c) 

ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

2007
(f) 

LRF, art.4º, §2º, inciso III

DESPESAS EXECUTADAS
2009
(d)

2008
(e)

RECEITAS REALIZADAS
2009
(a)

2008
(b)

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Demonstrativo V

ANEXO DE  METAS FISCAIS
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

R$ 1,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

      Outras Receitas de Contribuições

      Amortização de Empréstimos

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

         Patronal

      Receita de Serviços 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

    Plano Financeiro

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

        Recursos para Formação de Reserva

        Outros Aportes para o RPPS

    Plano Previdenciário

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO
Prefeito Municipal Controlador Interno

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

BENS E DIREITOS DO RPPS

FONTE:

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2007 2008 2009

         Demais Despesas Previdenciárias

   ADMINISTRAÇÃO

      Despesas Correntes

      Despesas de Capital

      Pessoal Civil

      Pessoal Militar   

      Outras Despesas Previdenciárias

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

   ADMINISTRAÇÃO

      Despesas Correntes

      Despesas de Capital

   PREVIDÊNCIA

DESPESAS 2007 2008 2009

      Outras Receitas Correntes

   RECEITAS DE CAPITAL

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II)

            Pessoal Militar

         Cobertura de Déficit Atuarial

         Regime de Débitos e Parcelamentos

      Receita Patrimonial

      Outras Receitas de Capital

   RECEITAS CORRENTES

      Receita de Contribuições

            Pessoal Civil

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

         Outras Receitas Correntes

   RECEITAS DE CAPITAL

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

         Pessoal Militar

      Receita Patrimonial

      Receita de Serviços 

      Outras Receitas Correntes

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ANEXO DE  METAS FISCAIS

Demonstrativo VI

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Contadora CRC/SC 021.357/O-9

LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a"

RECEITAS 2007 2008 2009

   RECEITAS CORRENTES

      Receita de Contribuições dos Segurados

         Pessoal Civil
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a” R$ 1,00 

EXERCÍCIO DESPESAS
SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS DO EXERCÍCIO
(b) (d) = (d Exercício anterior) + (c) 

FONTE:

Nota: O Município de Fraiburgo participa do Regime Geral de Previdência 

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO
Prefeito Municipal Controlador Interno

Demonstrativo V Ia 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ANEXO DE  METAS FISCAIS

RECEITAS RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO

ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Contadora CRC/SC 021.357/O-9

(a) (c) = (a-b)
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R$ 1,00 

2011 2012 2013

IPTU Desconto Parcela Única Municipes      250.000,00        260.500,00          271.000,00 

IPTU Isenções Municipes        60.000,00          63.000,00            66.000,00 

ISS Desconto Parcela Única Municipes        15.000,00          15.500,00            16.000,00 

Taxa de Limpeza Pública Desconto Parcela Única Municipes        38.000,00          40.000,00            42.000,00 

Taxa de Limpeza Pública Isenções Municipes        12.000,00          12.500,00            13.000,00 

Contribuição de Melhoria Desconto Parcela Única Municipes        20.000,00          21.000,00            22.000,00 

Contribuição de Melhoria Isenções Municipes        45.000,00          47.000,00            49.000,00 

COSIP Desconto Parcela Única Municipes        10.000,00          10.500,00            11.000,00 

     450.000,00        470.000,00          490.000,00           -
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Prefeito Municipal Controlador Interno Contadora CRC/SC 021.357/O-9

As renúncias foram consideradas na
estimativa de receita da LDO, na forma
do art. 12, e não afetará as metas de
resultados fiscais previstas nos anexos
próprios da Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

COMPENSAÇÃO

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ANEXO DE  METAS FISCAIS

Demonstrativo VII

TOTAL

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
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LRF, art. 4°, § 2°, inciso V R$ 1,00 

Transferencias do FUNDEB                         720.000,00 
Transferências ao Fundo Municipal de Saúde                         410.000,00 
Outras Transferências                           95.000,00 
Aumento da Receita Municipal                         730.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                      1.955.000,00 
Redução Permanente de Despesa (II)                         610.000,00 
Margem Bruta  (III) = (I+II)                      2.565.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                      2.565.000,00 
   Novas DOCC                      2.565.000,00 
   Novas DOCC geradas por PPP                                        -   
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)                                        -   

Fraiburgo, 14 de Outubro de 2010

NELMAR PINZ MOISÉS AMADEU PATRÍCIO
Prefeito Municipal Controlador Interno

ANEXO DE  METAS FISCAIS

Demonstrativo VIII

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2011

ISABEL CRISTINA BEHER SCAPINELLO
Contadora CRC/SC 021.357/O-9

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

EVENTOS Valor Previsto para 2011
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ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2480/2010
PORTARIA N.º 2.480 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CLEUNICE APARECIDA MARTINELLI, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 084.839.609-07, no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com car-
ga horária de 40 horas semanais, a partir de 18 de outubro de 
2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2481/2010
PORTARIA N.º 2.481 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 025 de 14 de dezembro de 2009 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de EN-
FERMEIRO, para atender excepcional interesse público, na área 
da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de RUBIA APARECIDA ANGREwSKI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 031.514.449-11, con-
tratada em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 15 de outubro 
de 2010 até 31 de dezembro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0288/2010
DECRETO Nº 0288 DE 13 DE OUTUBRO 2010.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2033, de 02 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art.1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2010, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), na seguinte dotação orça-
mentária:

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recursos 0.1.0507 (180) 
R$ 5.000,00

Total R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações.

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recursos 0.1.0507 (180) 
R$ 5.000,00

Total R$ 5.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 13 de Outubro 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2479/2010
PORTARIA N.º 2.479 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  Rescindir, a pedido, o contrato de EDSON LEAL DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 005.012.619-90, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERA-
CIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo - SANEFRAI, por 40 horas semanais, a partir de 13 de 
outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, a Servidora CENIR GRUNThAL RAMOS, Assis-
tente Social, para atuar em Ação de Utilidade Pública, de 18/10 à 
22/10/2010, na assinatura das declarações emitidas pela Prefei-
tura Municipal de Garopaba, que atestem endereço de trabalha-
dores.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de Outubro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Garuva

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação PMG Nº 043/2010
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial PMG nº 043/2010
Tipo de julgamento: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de materiais de construção para a utilização da 
Secretaria Municipal de Estratégias Rurais.
Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: dia 
27/10/2010 às 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br &gt; licitações &gt; Prefeitura Municipal de 
Garuva

Garuva, 14 de outubro de 2010.

Gaspar

câMara de Vereadores

Resolução 49/10
RESOLUÇÃO Nº. 49/2010
Autoriza a realização de audiência pública para apresentação do 
Projeto de Lei nº. 94/2010, que “Estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Gaspar para o exercício financeiro de 2011”, a 
ocorrer no dia 25 de outubro de 2010, às 18h30min.

A Mesa Diretora e Comissão Executiva da Câmara de Vereadores 
de Gaspar, no uso das atribuições contidas nos arts. 39, inciso I, 
43, inciso V, da Lei Orgânica e 45, inciso V, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o Ofício Interno nº. 161/2010, subscrito pelo 
Vereador José Amarildo Rampelotti, Presidente da Comissão de 
Economia, Finanças e Fiscalização, solicitando a realização de Au-
diência Pública no dia 25 de outubro de 2010, às 18h30min, no 
recinto do Plenário da Edilidade, a respeito da apresentação do 

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0015/2010-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0015/2010 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
de reforma e colocação de platibanda metálica (material e mão-
de-obra) na edificação da sede do FUNREBOM, nesta cidade de 
Fraiburgo-SC, quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, 
após decorrido in albis o prazo recursal previsto no art. 109, inc. 
I, “a” da Lei n° 8.666/93, restou classificada pela Comissão para 
execução sob a forma indireta em regime de empreitada por preço 
unitário, com o MENOR PREÇO, sagrando-se vencedora, a seguin-
te licitante:
CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA no valor de R$ 
47.849,88 (quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais 
e oitenta e oito centavos).

Fraiburgo(SC), 14 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Portaria N.º 693/2010
PORTARIA N.º 693, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM EM AÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, os senhores FERNANDO DA SILVA FERREIRA, 
Auxiliar Administrativo, PAULO RICARDO DA SILVA JUNIOR, Esta-
giário, PATRICIA SChOTT, Agente Administrativo, DANIELA MARIA 
DOS SANTOS, Agente Administrativo, e LAYS ALVES, Estagiária; 
para atuarem em Ação de Utilidade Pública, no atendimento dos 
munícipes requisitantes do FGTS liberado às vitimas de enxurrada, 
com poderes para conferência e ateste de originalidade de docu-
mentos, no período de 18/10 à 22/10/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de Outubro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 694/2010
PORTARIA N.º 694, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR EM AÇÃO DE UTILIDADE PÚ-
BLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
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de Alcântara. Valor: R$ 7.585,83 (Sete mil e quinhentos e oitenta e 
cinco reais e oitenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Secretaria Municipal de Administração. 

Governador Celso Ramos, 28 de setembro de 2010. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES 
Prefeito Municipal.

Extrato de contrato Nº. 124/2010
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 124/2010. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos. CON-
TRATADO: BEThA SISTEMAS LTDA OBJETO: Locação em caráter 
emergencial, da licença de uso dos sistemas de Compras e Lici-
tações e Contabilidade Pública para o Fundo Municipal de Saú-
de, Compras e licitações, Folha de Pagamento, Frotas, Patrimônio 
Público, Planejamento, Ponto Eletrônico, Contabilidade Pública e 
protocolo para Prefeitura Municipal, bem como suporte técnico na 
operacionalização destes sistemas, em virtude da não conclusão 
do processo licitatório - edital de concorrência nº.12/2009 no Mu-
nicípio de São Pedro de Alcântara. PRAZO: Da assinatura do Con-
trato até 26/12/2010. VALOR: R$ 7.585,83 (Sete mil e quinhentos 
e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA. Secretaria Municipal de Administração. 

Governador Celso Ramos, 28 de setembro de 2010. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. 
Prefeito Municipal.

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 834/2010
PORTARIA Nº 834/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - Pro-
gressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora SIMO-
NE APARECIDA RADAVELLI, (Matr. 233) nascida aos 11/10/1980, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Re-
ferência 6/E, anexo III, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o Nível/Referência 7/A, anexo III, a partir 
de 11 de outubro de 2010, de conformidade com o artigo 25 da 
Lei Complementar Nº. 081 de 04 de dezembro de 1998, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº. 94/2010 que “Estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Gaspar para o exercício financeiro de 2011”;

RESOLVEM:
Art. 1º  Fica autorizada a realização de Audiência Pública no dia 
25 de outubro de 2010, às 18h30min, no Plenário da Câmara de 
Vereadores de Gaspar, com a finalidade de se efetivar a apresen-
tação do Projeto de Lei nº. 94/2010 que “Estima a receita e fixa 
a despesa do Município de Gaspar para o exercício financeiro de 
2011”.

Art. 2º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expe-
dição de convites e publicações em jornal local, para a efetivação 
da Audiência Pública a que se refere o artigo 1º desta Resolução.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência, 08 de outubro de 2010.
Mesa Diretora e Comissão Executiva

KLEBER EDSON wAN-DALL 
Vereador - Presidente

CLAUDIONOR DA CRUZ SOUZA
Vereador - Vice Presidente

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO  
Vereador - Primeiro Secretário

JORGE LUIS WILTUSCHNIG
Vereador - Segundo Secretário

Convite
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
C O N V I T E

A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de con-
vidar a comunidade a participar de Audiência Pública pertinente 
apresentação do Projeto de Lei nº. 94/2010, que “Estima a receita 
e fixa a despesa do Município de Gaspar para o exercício financeiro 
de 2011” (Lei Orçamentária Anual - LOA 2011).
DATA: 25/10/2010.
hORÁRIO: 18h30min.
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar.
Avenida das Comunidades, nº. 133, Centro.
Prédio do GASCIC.

Governador Celso Ramos

Prefeitura MuniciPal

Dispensa de Licitação Nº. 096/2010
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS. Processo de Dispensa 
nº 096/2010, conforme art. 24 e inciso IV da Lei 8.666/93. 

Partes: O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EM-
PRESA BEThA SISTEMAS LTDA. Objeto: locação em caráter emer-
gencial, da licença de uso dos sistemas de Compras e Licitações e 
Contabilidade Pública para o Fundo Municipal de Saúde, Compras 
e licitações, Folha de Pagamento, Frotas, Patrimônio Público, Pla-
nejamento, Ponto Eletrônico e Contabilidade Pública para Prefei-
tura Municipal, bem como suporte técnico na operacionalização 
destes sistemas, em virtude da não conclusão do processo licitató-
rio - edital de concorrência nº.12/2009 no Município de São Pedro 
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totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa 
dar causa em virtude da condução do veículo, a partir de 13 de 
outubro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 13 de Outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 837/2010
PORTARIA Nº 837/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 10 de 
outubro de 2010, por tempo indeterminado, com fulcro no Artigo 
71, inciso I, §1º, da Lei Complementar Nº 191/2005, à Servidora 
VERÔNICA RIVA (Matr. 43), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência - 1/N, 40 
horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do 
Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 13 de Outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 838/2010
PORTARIA Nº 838/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Retificar e dar nova redação à Portaria Nº. 752/2009, que con-
cedeu Progressão Por Nova habilitação Profissional à Servidora 
Andréia Dorini Giacomini (Matr. 356), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Secretária Administrativa, Nivel 8, Referência 
“A”, do anexo IV, 40 horas semanais; onde se lê: “ Nível 6, 
Referência “A”; leia-se: “ Nível 7, Referência - A.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 13 de Outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 833/2010
PORTARIA Nº 833/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento em anexo, e DE-
CLARAR a Vacância do cargo ocupado pela Servidora GENTILE 
BARBIERI (Matr. 48), a partir de 08 de outubro de 2010, a qual 
exercia as funções do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Saúde Pública, Nível 4, Letra “E”, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua o art. 36 da LC Nº 192/2005. Sendo que seu 
contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 08 de Outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 835/2010
PORTARIA Nº 835/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARISTELA PE-
DROSO DOS SANTOS (Matar. 2684), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível 1, Letra “A”, 40 
horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Execu-
tivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
10 de março de 2008 e 09 de março de 2009, para serem gozadas 
a partir de 13 de outubro de 2010 a 11 de novembro de 2010, de 
conformidade com o que preceitua o art. 69 da Lei Complementar 
Nº 191/2005 de 26 de dezembro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 13 de Outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 836/2010
PORTARIA Nº 836/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Designar o Servidor CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA, (Matr. 
2743), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico - ESF, 
Nível-14, Referência - “A”, 40 horas semanais, no Fundo Muni-
cipal de Saúde, a conduzir veículo público do município de Her-
val d`Oeste, responsabilizando-se o mesmo pelo veículo na sua 
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Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de herval d’Oeste (SC), 
ao custo de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 14 de outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Extrato Termo Reajuste Contrato Nº 001/2010
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

EXTRATO TERMO REAJUSTE CONTRATO Nº 001/2010
PL 00034/2007 CV 016/2007 - Contrato 03/2007
Contratante : Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social 
de Herval d’Oeste - SC
Contratada: herval Papelaria e Informática Ltda.
Objeto: Reajustar o contrato em 7,77 %.
Base Legal: Lei 8.666/93: e Decreto 2509/2008.

Herval d’Oeste em 07de outubro de 2010.
ADAIR JOSÉ CERON 
Gestor FMS

QUENIA BRINCKMANN 
Gestora do FMAS

FRANCISCO MORAES 
pela Contratada.

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Publicação de Extrato de Dispensa 72/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 190/2010
DISPENSA Nº 72/2010

Objeto: Consultoria e projetos de engenharia, para elaboração do 
estudo ambiental simplificado - EAS do projeto de galeria pluvial 
em tubos de concreto armado, com diâmetro de 1,20 metros e ex-
tensão de 4500,00 metros na Rua Duque de Caxias, Bairo Centro.
Valor Total: R$ 7.870,00
Empresa: A. Baroni Tecnologia de Solos e Concreto Ltda.
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 15 de outubro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Ata de Sessão Pública - Pregão Nº 39/2010
ATA DE SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 039/2010
PROCESSO 100/2010

Pregão Presencial N° 0037/2010
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00122/2010
PREGÃO PRESENCIAL N° 0037/2010
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: Menor preço por Item

OBJETO
Registro de Preços para aquisição de Registro de Preços para aqui-
sição de Camisas e Camisetas para os diversos programas desen-
volvidos pela Secretaria Municipal de Saúde

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 27/10/2010.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, , e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de 
Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Cen-
tro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 11,90 (onze 
reais e noventa centavos), ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br. 
onde poderão retirá-Io, mediante identificação, endereço, número 
de telefone, fac-simile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF, sem custo adi-
cional. Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 06 de outubro de 2010.
ADAIR JOSÉ CERON
Gestor do Fundo

Tomada de Preços N° 008/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE hERVAL D’OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 119/2010
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2010
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para a realização do obra 
de ampliação do Centro Municipal de Educação Pequeno Prínci-
pe, localizado na Rua Senador Euzébio, 240, Centro, em Herval 
D’Oeste.
ENTREGA DOS ENVELOPES

Até às 13:30 horas do dia 03/11/2010.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
VALOR MÁXIMO GLOBAL R$ R$ 219,142,40 (duzentos e dezenove 
mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos).
EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está disponível no site : www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional, os projetos estão à disposição dos 
interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua 
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vai 17 peças.
7. Chegando ao seguinte resultado classificatório: foi vencedora a 
empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA- 
EPP com o valor total de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos 
reais); observado pelo pregoeira que o valor orçado pela Secreta-
ria de Obras e Serviços Públicos era de R$ 16.500,00 (dezesseis 
mil e quinhentos reais).
8. Em seguida foi aberto o envelope de habilitação da empresa 
vencedora da fase de lances, que vistado por todos os presentes 
foi achado conforme, e devolvido o envelope de habilitação a em-
presa AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA a pedido do licitante .
9. Nada mais havendo, digno de nota, encerra-se a presente que 
vai assinada por todos os presentes.
Encerramento às 10h35m.

Itapoá, 13 de outubro de 2010.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial 

FRANCIS LEDOUX DE OLIVEIRA
Membro “ ad hoc”

ISABELA R.DUTRA POhL
Membro  

Licitante:
EMPRESA: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO 
LTDA- EPP
NOME: Marcio José Drevek

EMPRESA: AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
NOME: Narcizo de Aviz

Convite Nº 27/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
25/10/2010 às 09h:30m, em sua sede administrativa, sita à Rua 
1590, n. º 430, a Licitação na modalidade CONVITE nº 27/2010 
- PROCESSO Nº 105/2010, para a Contratação de empresa com 
mão de obra especializada e fornecimento de peças para execu-
tar a recuperação da bomba hidráulica da Motoniveladora Cater-
pillar 140G, conforme especificações do Anexo I do Edital. O Edital 
contendo especificações poderá ser retirado no site www.itapoa.
sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura (Secretaria de Administração) 
nos horários das 7:30 horas às 13:30 horas e das 13h:30m às 
17h:00m.

Itapoá, 14 de outubro de 2010.
ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá
Prefeito Municipal

Julgamento de Recurso - Pregão Nº 40/2010
LAUDO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo nº 101/2010 relativo ao Pregão Presencial nº 40/2010, 
objetivando Aquisição 02 (duas) motocicletas 0 km para uso dos 
fiscais da Secretaria de Administração, conforme especificações 
contidas no Anexo V do edital.
Às 14h:00m, do dia treze de outubro do ano de 2010, no Prédio 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, sito a Rua 1.590, nº 430 - Bal-
neário Itapoá (SC), a Pregoeira Oficial do Município, instituída pelo 
Decreto nº 1108/2010 de 06 de abril de 2010, Senhora FERNANDA 
CRISTINA ROSA, procedeu o julgamento do Recurso, via protocolo 
sob o número 2010/10-003366, impetrado pela empresa LATINA 
MOTOS COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA- EPP, no qual a mesma 

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e dez, às 09h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, reuniram-se a Pre-
goeira Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA conforme Decreto nº 
1108/2010, e a Equipe de apoio, composta por Isabela R. Dutra 
Pohl, conforme Decreto nº 1146/2010, e a membro “ad hoc” Fran-
cis Ledoux de Oliveira, e os para os procedimentos inerentes a 
Sessão de Pregão em epigrafe, conforme Edital respectivo e seus 
anexos. O Pregoeiro deu início a sessão esclarecendo aos presen-
tes o que segue:
1. Primeiramente realizou-se o credenciamento dos repre-
sentantes presentes, a saber:

1 - Empresa:
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO 
LTDA- EPP

CNPJ: 83.483.990/0001-93
Representante: Marcio José Drevek
CI. RG: 22/R2.370.703-8/SSP-SC
horário: 09h:04m
Protocolo: 00000175

2- Empresa: AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 05.579.928/0001-96
Representante: Narcizo de Aviz
CI. RG: 485.741-8/SSP-SC
horário: 09h:07m
Protocolo: 00000176

2. Iniciada a Sessão a pregoeira advirtiu os licitantes que todas as 
empresas protocolaram envelopes com atraso, e se estivesse pre-
sente outra empresa que tivesse cumprido o prazo de protocolo 
ambas empresas seriam desclassificadas a participar do Pregão. 
Mas que por motivo de aproveitar o processo licitatório que requer 
tempo e custo ao Municipio dará sequencia ao pregão sem preju-
ízos a nenhum licitante haja vista ter aparecido apenas 02 (duas) 
empresas interessadas.
3. Iniado a fase de credenciamento analisados os documentos e foi 
achado conforme, apenas a empresa AVIZ ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA inseriu os documentos de credenciamento dentro dos 
envelopes, mas como estava presente o proprietário da empresa 
resolveu continuar o pregão. A pregoeira solicitou as empresas 
que se manifestassem sobre o credenciamento e o representante 
da empresa AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA alegou que por 
ele estava tudo bem. E o representante da empresa FABRICA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA- EPP também disse 
que estava tudo certo e para tocar o processo de pregão.
4. Em seguida foi aberto os envelopes de propostas da empresas 
credenciadas que foi achada conforme, e anunciado seu valor em 
voz alta, que foi classificada da seguinte forma: AVIZ ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA, cotou o valor unitário de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais), e a empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
BEIRA RIO LTDA- EPP cotou o valor unitário de R$ 33,00 (trinta e 
três reais).
5. Dando seguimento ao certame passou-se a fase de lances a 
Pregoeira o advirtiu que se inicia-se a fase de lance de forma coe-
rente , com os seguintes lances a saber:

AVIZ ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA 
RIO LTDA- EPP

R$ 32,50 R$ 32,00
R$ 31,50 R$ 31,00

6. Finda a fase de lances o representante da empresa Aviz não 
conseguiu baixar mais o valor, e a Pregoeira pediu ao representan-
te da empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO 
LTDA- EPP que baixassem o valor para R$ 30,00, mas o represen-
tante da empresa alegou que não consegue baixar mais o valor 
pois vai mais peça por metro quadrado, que se fosse o bloquete de 
30x30 conseguiria pois vai 12 peças, e o que foi pedido no edital 
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7º, inciso I, da Lei nº 8.666, de 19993. (TCU, Decisão 664/2001). 
(Grifo nosso)
Nas situações em que a Administração indica marca e admite si-
milar ela abre a licitação para outros fornecedores, que não traba-
lham com a marca indicada e, pois, não há violação à competitivi-
dade e ao direito das empresas de serem tratadas com igualdade 
e participarem de licitação. Por isso, em tese, é permitido indicar 
marca, desde que se admita similares à marca.
De todo modo, a Administração está sujeita ao princípio do jul-
gamento objetivo, previsto no artigo 3º da Lei nº 8.666/93. Além 
disso, o inciso I do artigo 40 da Lei nº 8.666/93 prescreve que o 
edital deve descrever objeto da licitação de forma clara e sucinta.
Quero dizer que a Administração até pode indicar marca, desde 
que admita o similar. Sem embargo, a Administração é obrigada 
a descrever o similar, isto é, o que ela entende por similar, quais 
as características dos produtos ofertados para os mesmos sejam 
considerados similares. Portanto, a Administração deve especificar 
o bem, deixando claro o que ela vai considerar similar, portanto 
bem especificado na descrição do objeto e comprovada pelo item 
nº 1 supra.
Assim sendo, desde que esclarecido o que seja similar, para que 
a análise não seja subjetiva, em detrimento aos princípios que 
regem a licitação pública, não seria preciso justificar a indicação 
da marca, o que se difere de levar o interesse público para outros 
caminhos, deixar de observar o que o Município realmente precisa 
o que viável ou não a administração pública e para situação real 
do Município.
Face ao exposto, indefiro o recurso impetrado pela empresa LATI-
NA MOTOS COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA- EPP.

Itapoá, 13 de outubro de 2010.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Termo de Convocação Nº 126
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 126
Processo: Concurso Público - Edital nº 001/2007

Carlito J. Custodio Junior - Secretário de Administração e Finanças, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para comparecer(em) no Departamento de 
Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias 
contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela nome-
ação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e 
específicos para esta fase do processo:

Itapoá - SC, 14 de outubro de 2010.

Inscr. Clas. Cargo Candidato
2165J 14 Professor I (Ciências) Josimar de Oliveira
1296I 11 Arquiteto I Vanessa Arenhart

CARLITO J. CUSTODIO JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

apresenta Recurso quanto ao edital Pregão Presencial nº 40/2010 
requerendo retificação. Com relação ao referido Recurso impetra-
do por essa empresa, temos a esclarecer o que se segue:
1. É descabida a alegação da interessada haja vista o edital ter 
sido formulado com especificações técnicas que englobam motoci-
cletas modelo de caráter utilitário que se comparam facilmente ao 
modelo Street, e de inicial já se enquadram os seguintes modelos: 
modelo Speed 150 cc - Dafra; modelo Factor 125k - Yamaha; mo-
delo Fan KS 125 cc Honda.
2. Além do mais o edital não limita que somente fabricantes licen-
ciados ou concessionárias possam participar do pregão em epigra-
fe, abrindo para todos os fornecedores, revendas, ou comércio de 
veículos ou motocicletas que trabalham com a linha a participar, 
portanto também descabida a alegação de que há elementos que 
frustrem a competição.
3. Sendo dever da Administração, considerar sempre o interesse 
público e o principio da economicidade, foi feito diligência ao site 
da marca KASINSKI MOTOS, para averiguação se o pedido da em-
presa interessada em participar do certame licitatório era cabível 
ao interesse público, e foi detectado que a marca que alega e 
tenta induzir a administração pública a retificar o edital para impor 
o seu produto é de modelo CUSTOM, e o referido apresenta as 
seguintes características: As custom (garfos dianteiros inclinados 
para a frente Ângulo de caster) são motos estradeiras, preferidas 
por um público mais tradicional. Não priorizam a velocidade e são 
mais voltadas ao conforto, mantendo a altura do banco baixo, 
pedaleiras avançadas, tanque grande em posição paralela ao chão 
de forma a proporcionar uma posição confortavel para pilota-
gem. São muito confortáveis para viagens longas, seja sozinho ou 
acompanhado. O piloto fica recostado para trás, com os pés para 
a frente, com as costas geralmente apoiadas em encostos chama-
dos de sissy bar. A maioria das peças são cromadas e brilhantes, 
copiando o design das motos antigas. Geralmente possuem alfor-
jes em couro, que são aquelas malas para levar a bagagem. São 
as motos que apresentam desenho típico das motos americanas 
dos anos 50 e 60.
4. Portanto, smj, não resta dúvida que equivocada foi a tentativa 
da licitante em tentar que retificássemos o edital para viabilizar a 
aceitabilidade de seu produto, pois conforme item supra, a mo-
tocicleta tem características de grande valia, mas não é o caso 
que impera em nosso Município, pois necessitamos de produto 
que seja de fácil manuseio, que seja de extrema mobilidade ten-
do em vista a ruas esburacadas de nosso Município, pois ainda 
temos muitas ruas de estradas de terra e calçamento em estado 
precário, e vale ressaltar conforme condiz o objeto deste edital, 
estas motocicletas serão usadas em fiscalização pelos fiscais da 
Administração Pública, e não para passeio em estradas e rodovias 
e viagens longas, portanto não condizendo com interesse público.
5. Em razão do apresentado, alega a licitante que a administração 
pública ter burlado e disfarçado os ditames da Lei nº 8.666/93, 
levando o produto para exigência da marca Honda. Pois sobre esta 
exigência a Lei nº 8.666/93 é categórica:

Artigo 7º, § 5º - É vedada a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, caracte-
rísticas e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração con-
tratada, previsto e discriminado no ato convocatório.
Artigo 15, § 7º - Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação 
de marca;
O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO sempre entendeu que não 
se pode indicar marcar, salvo se houver justificativa no sentido de 
que somente a marca indicada atende o interesse público. Leia-se:
Nos processos licitatórios, é vedado adotar preferência de marca, 
a menos que seja demonstrado, tecnicamente e de forma circuns-
tanciada, que somente uma atende às necessidades específicas 
da Administração, conforme disposto nos arts. 7º, § 5º e 15, § 
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Art. 2º - A suplementação com recursos vinculados no montante 
de R$ 135.000,00 para a modalidade de aplicação de que trata o 
artigo 1º desta lei será proveniente da anulação no mesmo valor 
das dotações abaixo descritas:

ENTIDADE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 07 - MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL
Projeto: 2.024 Manutenção do Aeroporto Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0.1.024.55 - Investimentos 
Aplica Diretas
Valor: R$ 35.000,00

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Projeto: 1.024 Construção de Unidades habitacionais Populares
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0024-54 - Investimen-
tos Aplic Dir
Valor: R$ 50.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0024-55 - Investimen-
tos Aplic Dir
Valor: R$ 50.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 08 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 2.280
PORTARIA Nº 2.280 DE 04 DE OUTUBRO DE 2010
“CONTRATA FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR, o(a) Sr.(a) MARIA TAVARES ALVES, Agente 
Comunitário de Saúde, a partir da data de 04 de outubro de 2010, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 059 de 06 de junho 
de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, para atendimento do 
Programa de Saúde da Família-PSF e Programa de Agentes Comu-
nitários de Saúde-PACS e por ter sido classificada em teste para 
emprego público com base na Lei Complementar n.º 147 de 13 de 
agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 2.281
PORTARIA Nº 2.281 DE 04 DE OUTUBRO DE 2010
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

CONCEDER a(o) Servidor(a) VITORINO ANTONIO NIChELE, Mo-
torista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, pedido protocolado 
através de memorando interno, referente ao período de 01 de ja-
neiro de 2005 a 31 de dezembro de 2005 (12 dias) por um período 
de 12 (doze) dias, a partir de 04 de outubro de 2010 de acordo 
com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 4.031
LEI Nº 4.031 DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

L E I :
Artigo 1º  Fica o IMPRES - Instituo de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba, autorizado a Anular a dotação 
orçamentária do Orçamento vigente, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais):

Órgão: 12. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IMPRES
Unidade: 01 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IMPRES
Proj/Ativ: 2.065 Manutenção das Atividades Administrativas
1. 3.3.90.00.00.00.00.00.0104.0 Outras Despesas Correntes - Aplicações 
Diretas

Artigo 2º O valor anulado de que trata o artigo 1º deste Projeto 
de Lei, servirá para suplementar a dotação orçamentária a seguir 
identificada:

Órgão: 12. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IMPRES
Unidade: 01 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IMPRES
Proj/Ativ: 0.Contribuição ao PASEP - IMPRES
6. 3.3.90.00.00.00.00.00.0104.0 Outras Despesas Correntes - Aplicações 
Diretas

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 08 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Lei Nº. 4.032
LEI Nº. 4.032 DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
AUTORIZA O ChEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

L E I :
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a importância 
de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) destinado a 
criar a dotação abaixo descrita no Orçamento Municipal vigente, 
para atender ao contrato de Repasse nº. 0310960-79/2009 do 
Ministério das Cidades/Caixa:

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Projeto: 1.027 Construção de Calçadas/Passeios
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0024-54 - Investimen-
tos Aplic Dir
Valor: R$ 135.000,00
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JOAÇABA(SC), em 05 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Extrato Homologação PL 21/2010 PP 14/2010- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE hOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2010/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 21/2010/FMS, nos se-
guintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial nº 14/2010/FMS
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de eletro-
domésticos, mobiliário e equipamentos médico-hospitalares des-
tinados à manutenção dos programas e serviços desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde e das Estratégias De Saúde 
da Família - ESF, do município de Joaçaba (SC), em conformidade 
com as especificações do Anexo I do presente Edital.
- Empresas Vencedoras:
Altermed Mat. Med. hosp. Ltda - Autorização de Fornecimento : 
164/2010/FMS, de 08/10/2010- R$ 4.369,27.
Casa Cirúrgica Chapecó Ltda - Autorização de Fornecimento: 
157/2010 - R$ -921,40
Com. de Materiais Médicos Hospitalares - Macrosul Ltda - Autori-
zação Fornecimento 163/2010 - R$ - 8.011,00
Comape Máquinas para Escritório Ltda - Autorização Fornecimento 
160/2010 - R$-12.478,60.
CSE Equipamentos e Serviços Ltda - Autorização Fornecimento 
156/2010 - R$ - 1.710,00
Medical Vendas Ltda - Autorização de Fornecimento 162/2010 - 
R$ - 6.737,90.
Natalício de Jesus Geraldo - Autorização de Fornecimento 
158/2010 - R$ 6.886,00.
Roberto Tessaro e Cia Ltda - Autorização de Fornecimento - 
165/2010 - R$ - 2.561,00.
Sermedicall ARP Equip. Hospitalares Ltda - Autorização de Forne-
cimento 161/2010 - R$-13.594,00.
Supridental - MF de Almeida & Cia Ltda - Autorização de Forneci-
mento 159/2010 - R$- 14.714,00.
- Valor Total: R$ 71.983,17
- Vigência: 31/12/2010
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 08 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato de Termo de CONVÊNIO Nº 12/2010
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 12/2010
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA 
DE JOAÇABA E hERVAL D´OESTE

OBJETO: COOPERAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO DESFILE DAS ESCO-
LAS DE SAMBA DE JOAÇABA E hERVAL D’OESTE, A REALIZAR-SE 
NOS DIAS 05 E 07 DE MARÇO DE 2011.
VIGÊNCIA 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DO PRIMEIRO REPASSE, 
ATÉ A DATA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ÚLTIMA PARCELA.

JOAÇABA-SC, 13 DE OUTUBRO DE 2010.
RAFAEL LASKE 
PREFEITO

GILMAR ANTONIO BONAMIGO 
PRESIDENTE

JOAÇABA(SC), em 04 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 2.282
PORTARIA Nº 2.282 DE 04 DE OUTUBRO DE 2010
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

CONCEDER a(o) Servidor(a) GISLAINE GASPARETTO BARCELLA, 
Professor Licenciatura Plena, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direi-
to, pedido protocolado através do n.º 113.356 de 25 de fevereiro 
de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 2005 a 31 de 
dezembro de 2005 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 04 de outubro de 2010 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produ-
zindo efeitos desde 31 de maio de 2010, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 2.283
PORTARIA Nº 2.283 DE 04 DE OUTUBRO DE 2010
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) JAQUE-
LINE SILVA DO CARMO, Auxiliar de Serviços Internos, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 97 de 18 de maio de 2005 e por ter sido 
classificado em teste seletivo 001/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 2.284
PORTARIA Nº 2.284 DE 05 DE OUTUBRO DE 2010
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALhO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LUCI TEREZINhA hEBERLE, Técnico de 
Administração ACT, com carga horária de 35 (trinta e cinco) ho-
ras semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e por ter sido aprovado em teste 
seletivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.
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anular parcialmente a dotação atribuída à Atividade abaixo discri-
minada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 09.0901.20.601.0052.2043 - Programa de Distribuição de 
Sementes e Mudas, Corretivos e Fertilizantes
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despe-
sas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários .......................................... R$ 25.000,00

TOTAL ANULADO.............................................................. R$ 25.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica autorizada a suplementação na dotação atribuída ao Projeto 
abaixo discriminado:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Projeto - 07.0701.08.244.0025.1023 - Construção e Equipamentos do 
Centro de Multiuso
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Investimentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários .......................................... R$ 25.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO .................................................... R$ 25.000,00

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 13 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei 929
LEI Nº 929 de 13 de outubro de 2010.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:
Art.1º- Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MO-
RADORES DO BAIRRO PORTAL DAS FLORES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.040.608/0001-09, 
com sede neste Município de Luzerna(SC).
§1º- São assegurados à entidade todos os benefícios advindos 
com a presente declaração.
§2º- Fica obrigada a entidade, após a sanção desta Lei, dar cum-
primento ao que determina a Lei nº 91 de 28.08.1935, em seu art. 
4º e 5º e regulamentada pelo Decreto nº 50.517 de 02.05.1961 em 
seu art. 5º e 6º e alterado pelo Decreto nº 60.931 de 04.07.1967, 
em seu art. 2º letra “g” e art. 5º.

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 13 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto 1261
DECRETO Nº 1261 de 13 de outubro de 2010.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ES-
PECIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 928 de 13 de 

iMPres

Prorrogação Data Eleição IMPRES
CONSELhO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eleição dos Representantes dos Servidores Públicos Municipais
Conselho de Administração e Fiscal do IMPRES
Biênio 2010/2012

MARCOS ANTONIO BORDIN DA ROSA, Presidente do Conselho de 
Administração do IMPRES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º.  Alterar o art. 15 da Resolução nº 01/2010, que trata das 
eleições para os Conselhos de Administração e Fiscal do IMPRES 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 15. A eleição ocorrerá do dia 26 de outubro de 2010, com 
início às     7h30min e término às 17h00min.

Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

JOAÇABA-SC, em 13 de outubro de 2010.
MARCOS ANTONIO BORDIN DA ROSA
Presidente

siMae

Publicação Contrato JHL 0081/2010
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-hERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JhL Nº 0081/2010
TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO JhL 0087/2009.
PREGÃO PRESENCIAL JhL Nº 0041/2009
PROCESSO N° 2058/2010
Data: 13/10/2010
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA FORNECIMENTO DE TI-
QUETES REFEIÇÃO FORNECIDOS AOS SERVIDORES DO SIMAE.
Contratado: J F SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA - ME.
Programa/atividade -14.01.2.060 14.01.2.061 14.01.2.062
Elemento - 3.3.90.39.40
Prazo de vigência: 16/10/2010 a 15/10/2011.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora do SIMAE.

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Lei 928
LEI Nº 928 de 13 de outubro de 2010.
“AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
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outubro de 2010,

DECRETA:
Art.1º- Fica anulada parcialmente a dotação atribuída à Atividade 
abaixo discriminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 09.0901.20.601.0052.2043 - Programa de Distribuição de 
Sementes e Mudas, Corretivos e Fertilizantes
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despe-
sas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários .......................................... R$ 25.000,00

TOTAL ANULADO.............................................................. R$ 25.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a dotação atribuída ao Projeto abaixo discrimi-
nado:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Projeto - 07.0701.08.244.0025.1023 - Construção e Equipamentos do 
Centro de Multiuso
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Investimentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários .......................................... R$ 25.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO .................................................... R$ 25.000,00

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 13 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
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CPL Informática.                                                                                                       Pág. 001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE LUZERNA - FMAS                                                            ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 09/2010                             Emissão: 30/09/2010

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                           1.423,34           DESPESA ORCAMENTARIA                          14.729,66

 RECEITA CORRENTE                              1.423,34            ASSISTÊNCIA SOCIAL                           14.729,66

  RECEITA PATRIMONIAL                             93,56

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     1.329,78

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    11.046,74         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                       957,57

PREVIDENCIA SOCIAL                               325,08           PREVIDENCIA SOCIAL                               325,08

 INSS                                            325,08            INSS                                            325,08

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                      89,17           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,          551,60

 ISS                                              20,79            Emprestimo Consignação Folha Besc               551,60

 IRRF/GDF                                         68,38           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                            5,10

 IRRF RENDIMENTOS PESSOAS FISICAS                 68,38            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999              5,10

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,          551,60            Contribuição ASM                                  5,10

 Emprestimo Consignação Folha Besc               551,60           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP          75,79

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                            5,10            Clemens Salvi Klein                              24,75

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999              5,10            Antonio Darci Bandeira                           51,04

 Contribuição ASM                                  5,10

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP          75,79

 Clemens Salvi Klein                              24,75

 Antonio Darci Bandeira                           51,04

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            10.000,00

 REPASSE RECEBIDO PREFEITURA MUNICIPAL D      10.000,00

> DESPESA EMPENHADA                             14.729,66         > DESPESA PAGA                                  14.544,16

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      14.729,66           CREDITO LIQUIDADO                             14.544,16

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      14.544,16

> SALDOS ANTERIORES                             14.610,03         > SALDOS ATUAIS                                 11.578,38

APLICACOES FINANCEIRAS                        12.826,30           APLICACOES FINANCEIRAS                        11.201,43

BANCO DO BRASIL                                1.783,73           BANCO DO BRASIL                                  376,95

> TOTAL                                         41.809,77         > TOTAL                                         41.809,77

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     Gestor do FMAS                       Contador SC20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete do Financeiro do FMAS
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Publicado no expediente na data supra
MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2054 de 11 de Outubro de 2010
DECRETO Nº. 2054 DE 11 DE OUTUBRO DE 2010
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1134 de 17 de Novembro 
de 2009,

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais), conforme programa e verba abaixo discrimina-
dos:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERENCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.301.0100.2031 - Manutenção das atividades do PACS
0602 - 31901300 - Obrigações Patronais
0602 - 10200 - Receita de Impostos e Transf. Impostos- Saúde . R$ 5.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 
do programa e verbas abaixo discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERENCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.301.0100.2031 - Manutenção das atividades do PACS
0602 - 31901100 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil
0602 - 10200 - Receita de Impostos e Transf. Impostos- Saúde . R$ 5.000,00

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 11 de Outubro de 2010
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra
MAURICIO PRAWUTZKI
Secret. Adm. e Finanças

Processo Licitatório Nº. 66/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 66/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2010-PMM
A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público que de 
acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação por 
item, objetivando a aquisição de DOIS VEÍCULOS ONIBUS USADO, 
4X2, MINIMO DE 211 CV, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 1998, CAPACIDADE MINIMA PARA 45 (QUARENTA E CINCO) 
PASSAGEIROS, EQUIPADO COM: SUSPENSÃO A AR, ASSOALhO 
EM ALUMINIO, TACÓGRAFO, VALVULA DE ABERTURA DE PORTAS 
ELETROPNEUMATICA (BOTÃO E NÃO MANIVELA) . Garantia de 
motor, caixa e diferencial, de 03 (TRÊS) meses. Revisão de rodas 
e suspensão, bancos, pneus e estrutura geral em perfeito estado 
de conservação.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:15 h do dia 28/10/2010
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:30 h do 
dia 28/10/2010. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras in-
formações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massa-
randuba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30 
as 11:30 h e das 13:00 as 17:00 h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 14 de Outubro de 2010.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 2052 de 11 de Outubro de 2010
DECRETO Nº. 2052 DE 11 DE OUTUBRO DE 2010
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) , no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1134 de 17 de Novembro 
de 2009,

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais), conforme programa e verba abaixo discriminados:

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2009 - Administração do Patrimônio
0302 - 31901100 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil
0302 - 10000 - Recursos Ordinários ....................................  R$ 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
do programa e verba abaixo discriminados:

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2009 - Administração do Patrimônio
0302 - 44905200 - Equipamento e Material Permanente
0302 - 10000 - Recursos Ordinários ....................................  R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 11 de Outubro de 2010
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra
MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto Nº. 2053 de 11 de Outubro de 2010
DECRETO Nº. 2053 DE 11 DE OUTUBRO DE 2010
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC) , no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1134 de 17 de Novembro 
de 2009,

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais), conforme programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0402 - GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO URBANA
0402.006.182.0061.2017 - Apoio ao Corpo de Bombeiros
0402 - 33504100 - Contribuições
0402 - 10000 - Recursos Ordinários ....................................  R$ 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
do programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0402 - GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO URBANA
0402.006.182.0061.2017 - Apoio ao Corpo de Bombeiros
0402 - 44905200 - Equipamento e Material Permanente
0402 - 10000 - Recursos Ordinários ....................................  R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 11 de Outubro de 2010
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA -  Poder Legislativo
Balanço Financeiro

Anexo AN - 5
PERÍODO  DE REFERÊNCIA:  Setembro /2010

Art. 103 da Le i n . 4 .320 /1964                                                                                                                                                                           
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativ as
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

100.000,00
100.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dív ida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Inv estimentos
    45 - Inv ersoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

68.963,62
67.423,62
57.148,67

0,00
10.274,95

1.540,00
1.540,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativ as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

77.319,44
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.355,82
0,00

8.355,82
68.963,62
68.963,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passiv as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

76.581,94
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.568,32
0,00

6.568,32
70.013,62
70.013,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

283.663,89
0,00

283.663,89
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

315.437,77
0,00

315.437,77
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 460.983,33  TOTAL 460.983,33
Fonte: 

______________________________
Inacio Besen

Presidente da C am ara

______________________________
Alm ir Trevisani

D iretor AD M

______________________________
D ionisio Kem czynski

C ontador
C PF: 683.469.309-25
C R C: 026042/O-2/SC

câMara de Vereadores

Balancete Financeiro REF mês de Setembro/2010
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Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 48/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2010
Contratante Gestor: Município de Monte Carlo. Contratada: SI-
BIRO TURISMO E LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE 
LTDA EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de VALOR POR KM para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA UNI-
VERSITÁRIOS INTERMUNICIPAL DE UNIVERSITÁRIOS DO MUNI-
CIPIO DE MONTE CARLO CONFORME A NECESSIDADE.. ITENS : 
01 E 02. VALOR TOTAL: R$ 2,58 REAIS PELO ITEM 01 E R$ 2,75 
REAIS PELO ITEM 02 - Da Despesa: Os preços Registrados são os 
constantes da Ata de Propostas do referido Processo Licitatório nº 
49/2010 - Pregão Presencial nº 24/2010. PARTICIPANTES DA ATA: 
MUNICIPIO DE MONTE CARLO. 
Data da Assinatura: Monte Carlo 14 de outubro de 2010. 

ANTONINhO TIBURCIO GONÇALVES 
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 49/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2010
Contratante Gestor: Município de Monte Carlo. Contratada: EDER 
DOS ANJOS FOGAÇA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de VALOR 
POR KM para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCO-
LAR PARA UNIVERSITÁRIOS INTERMUNICIPAL DE UNIVERSITÁ-
RIOS DO MUNICIPIO DE MONTE CARLO CONFORME A NECES-
SIDADE.. ITENS : 03. VALOR TOTAL: R$ 2,24 REAIS PELO ITEM 
03 - Da Despesa: Os preços Registrados são os constantes da Ata 
de Propostas do referido Processo Licitatório nº 49/2010 - Pregão 
Presencial nº 24/2010. PARTICIPANTES DA ATA: MUNICIPIO DE 
MONTE CARLO. 
Data da Assinatura: Monte Carlo 14 de outubro de 2010. 

ANTONINhO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Nova Trento

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 88
DECRETO Nº 88/2.010
Estabelece Horário Especial de Funcionamento da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Trento, em decorrência do Horário de Verão e dá 
outras Providências.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal do Município de Nova Tren-
to, usando das atribuições que lhe confere o item VIII do artigo 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90,

Considerando a necessidade de racionalizar o consumo de energia 
elétrica, água e serviço de telefonia, bem como compatibilizar a 
jornada de trabalho na sede da Prefeitura, Secretarias Municipais 
e órgãos vinculados, com os demais órgãos de serviço público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido a partir do dia 18 de outubro de 2010 
à 20 de fevereiro de 2011, horário especial de expediente para 
atendimento ao público, em decorrência da entrada em vigor do 
horário de verão, nas repartições públicas municipais, de segunda 
a sexta feira, que passa a ser o estabelecido a seguir:

I - os servidores públicos municipais com exercício em ativida-
des nas Secretarias, da Administração e Finanças, Cultura e Turis-
mo, Bem Estar Social e habitação, Agricultura e Meio Ambiente, 

Monte Carlo

Prefeitura MuniciPal

Edital do Pregão Presencial Nº 26/2010
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 51/2010
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2010
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, simples-
mente designado ORGÃO GERENCIADOR, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho Tiburcio Gonçalves no uso de 
suas atribuições, juntamente com os ORGÃOS PARTICIPANTES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL, comunica aos interessados que fará realizar lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO 
DE PREÇO para contratações futuras do objeto abaixo indicado. 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” 
deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede 
deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, Centro, Monte Carlo, SC. 
Os envelopes deverão ser entregues até as 13:45 horas do dia 
28/10/2010 ou do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data. Abertura da sessão no mesmo 
dia às 14:00 horas. A presente licitação será do tipo MENOR PRE-
ÇO POR LOTE, consoante as condições estatuídas neste Edital e 
será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisições futuras de EQUIPAMENTO MÉDICO, EQUI-
PAMENTO DE SOM PROFISSIONAL, MÓVEIS E UTENSILIOS PARA 
ESCRITÓRIO E COSINhA, BERÇOS E COLChÕES, EQUIPAMENTOS 
E INSUMOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
ELÉTRO-ELETRONICOS, CONFORME ANEXO VII.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, sala de Licitações da Secretaria de Administração e 
Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15. hORÁRIO: Das 12:00 
às 18:00hS.TELEFONE/FAX: (049) 3546- 0194. 
home Page: www.montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo, 14 de outubro de 2010
ANTONINhO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 40/2010
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 40/2010

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO TRATOR 
DE ESTEIRA D50 DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE MONTE 
CARLO-SC. Contratante: Município de Monte Carlo/Santa Catarina. 
Contratada: FRAY PEÇAS LTDA ME. Itens: Todos dos lotes 01 Valor 
total: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). Fundamento 
legal: Processo de Licitação 46/2010 - PP nº 22/2010. Dotação 
Orçamentária: as constantes do Parecer Contábil do Presente Pro-
cesso.

Monte Carlo-SC, 14/10/2010.
ANTONINhO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Paulo Lopes

Prefeitura MuniciPal

ERRAta - Portaria 287/2010
ERRATA DA PORTARIA n° 287/2010
A Prefeitura Municipal de Paulo Lopes torna público que na Por-
taria n°287 de 01 de outubro de 2010, que constitui comissão de 
avaliação de bens móveis, onde designa o membro Carlos Rober-
to, leia-se Carlos Alberto Bernardo. Assim como, na descrição do 
segundo veículo, PAS/Ônibus ano/modelo 1994, onde esta escrito 
placa KNI 3036 leia-se Placa KNI 3037.

Paulo Lopes 15 de outubro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 105-2010
Extrato do contrato n° 105/2010 conforme Processo Licitatório nº 
047/2010.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Instituto O Barriga Verde, CNPJ n° 08.072.361/0001-
55. Objeto: Contratação de Empresa especializada para realização 
de concurso público. Valor: R$ 10.150,00 (Dez mil cento e cin-
qüenta reais). Os pagamentos serão efetuados conforme contrato. 
Vigência: 04/02/2011.

Extrato de Contrato 106-2010
Extrato do contrato n° 106/2010 conforme Processo Licitatório nº 
048/2010.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: Betha Sistemas Ltda, CNPJ n° 00.456.865/0001-67. 
Objeto: Locação de Sistema de Informática. Valor: 8.154,48 (Oito 
mil cento e cinqüenta e quatro reais com quarenta e oito centa-
vos). Os pagamentos serão efetuados em 6 (seis) parcelas men-
sais . Vigência: 08/04/2010.

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação Nº 003/2010
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINhEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2010
MODALIDADE LEILÃO
O MUNICÍPIO DE PINhEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 05 de novembro de 2010, 
licitação modalidade leilão nº 003/2010, tendo como objeto a 
VENDA DOS SEGUINTES BENS MÓVEIS INSERVÍVES:
I - Um veículo Fiat/Uno, cor branco, combustível a gasolina, placa 
MBI 8519, Renavan nº 541726790, ano modelo/fabricação 1993, 
avaliado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
II - Um veículo imp/Ford microônibus, cor azul, combustível a ga-
solina, placa CBL 1839, renavan nº 437286100, ano fabricação/
modelo 1995, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 05/11/2010, até as 10:00hs, 
com abertura dos envelopes contendo os documentos de habili-
tação e julgamento dos lances no mesmo dia às 10:15hs.Maiores 

Educação e Esportes e Casa da Cidadania, farão turno único das 
13 às 19 horas;

II - os servidores públicos municipais com exercício em atividades 
na Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planeja-
mento, farão turno único, no período matutino das 7 às 13 horas;

III - os servidores públicos municipais com exercício em atividades 
na Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Comunitário, cumpri-
rão o seguinte horário:

- Unidades Municipais de Saúde do Distrito de Agutí e Localidade 
de Lageado: das 7 às 11 horas e das 13 às 17 horas;

- Unidade Municipal de Saúde do Distrito de Claraíba e Localidade 
de Trinta Réis: das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas;

- Unidade Sanitária Madre Paulina: das 7 às 17 horas.

Art. 2º - Os serviços públicos essenciais, serão mantidos durante o 
período em que perdurar o horário especial de funcionamento da 
sede da Prefeitura Municipal e Secretarias, inclusive o horário de 
funcionamento das Creches municipais, será mantido.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 18 de outubro de 2010, revogadas as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 13 de outubro de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.
MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Tomada de Preço Nº 009/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 116/2010 - Tomada de Preço nº 009/2010
Objeto: Execução de serviços, incluindo o fornecimento de mate-
riais, mão de obra e equipamentos necessários, para construção 
de Quadra de Esportes coberta na Escola de Ensino Fundamental 
da localidade de Aguti, neste município, com área total de 684,82 
m², distribuídos nos lotes abaixo descritos e nas condições estabe-
lecidas no Memorial Descritivo (Anexo I) e Orçamento (Anexo II), 
partes integrantes deste edital.
LOTE 1: Material e Mão de Obra - Complemento;
LOTE 2: Material e Mão de Obra - Pré-Moldado.
Julgamento: Menor Preço Global por Lote. Entrega dos envelopes: 
04/11/2010 até as 15:00 horas. Abertura: 04/11/2010 - 15:15 
horas. Valor do Edital: Taxa de Expediente no valor de R$ 26,65 
(vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos).
Outras Informações: Fone(s): 48.32673211 - 48.32673213 ou 
através do e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br.

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal
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VALOR DO CONTRATO: R$ 1.793,00 (um mil setecentos e noventa 
e três reais).
DATA DO CONTRATO: 24/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0187/2010
CONTRATO Nº 0187/2010
OBJETO: Reforma e pintura da quadra do ginásio municipal
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº097/10
EMPRESA CONTRATADA: Roberto Rafael Delani
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
DATA DO CONTRATO: 24/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0188/2010
CONTRATO Nº 0188/2010
OBJETO: Conserto do equipamento retro Fiat FB80
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº098/10
EMPRESA CONTRATADA:Locomaq
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.767,68 (cinco mil setecentos e ses-
senta e nove reais e sessenta e oito centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0189/2010
CONTRATO Nº 0189/2010
OBJETO: Conserto da retro LB90
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº099/10
EMPRESA CONTRATADA: Locomaq
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.130,39 (um mil cento e trinta reais e 
trinta e nove centavos)
DATA DO CONTRATO: 24/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0190/2010
CONTRATO Nº 0190/2010
OBJETO: conserto da motoniveladora FG70
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº0100/10
EMPRESA CONTRATADA: Miranda e Miranda
VALOR DO CONTRATO: R$ 432,90 (quatrocentos e trinta e dois 
reais e noventa centavos)
DATA DO CONTRATO: 24/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0191/2010
CONTRATO Nº 0191/2010
OBJETO: Aquisição de medicamentos
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº0101/10
EMPRESA CONTRATADA: Farmacia e Drogaria Somensi
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.982,65 (sete mil novecenntos e oi-
tenta e dois reais e sessenta e cinco centavos)
DATA DO CONTRATO: 24/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0192/2010
CONTRATO Nº 0192/2010
OBJETO: Aquisição de bomba de engrenagem
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº0102/10
EMPRESA CONTRATADA: Medal Metalurgica
VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais).
DATA DO CONTRATO: 28/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

informações, bem como a leitura e obtenção da integra do edital, 
poderão ser feitas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-35622000, ou através do 
site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC,14 de Outubro de 2010
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de de Licitação Nº 002/2010
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINhEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2010
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
O MUNICÍPIO DE PINhEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 03 de dezembro de 2010, 
licitação modalidade concorrência pública nº 002/2010, tendo 
como objeto a VENDA DOS SEGUINTES BENS IMÓVEIS:
I - uma edificação comercial (casa do artesão), com estrutura 
comprometida por deslizamento de terra, edificada sobre terreno 
de propriedade do Município;
II - arame galvanizado liso ovalado;
III - catracas galvanizadas para cerca e mangueiras;
IV - palanques de madeira de eucalipto, medindo 0,15cm x 0,15cm 
x 2,00m a unidade;
V - 4 (quatro) metros cúbicos de tábuas de eucalipto;
VI - 2 (dois) abrigos para Bret (cobertura), medindo 2,00m x 
4,00m, cobertos com telha de fibro cimento.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 03/12/2010, até as 09:15hs, 
com abertura dos envelopes contendo os documentos de habili-
tação e julgamento dos lances no mesmo dia às 09:30hs.Maiores 
informações, bem como a leitura e obtenção da integra do edital, 
poderão ser feitas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-35622000, ou através do 
site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC,14 de Outubro de 2010
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 0184/2010
CONTRATO Nº 0184/2010
OBJETO: Conserto do trator ford
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº094/10
EMPRESA CONTRATADA:Agro Divel
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oi-
tenta reais)
DATA DO CONTRATO: 21/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0185/2010
CONTRATO Nº 0185/2010
OBJETO: Conserto de veículos da secretaria de saúde
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº095/10
EMPRESA CONTRATADA: Mecanica hochiove Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.624,51 (um mil seiscentos e vinte e 
quatro reais e cinqüenta e um centavos).
DATA DO CONTRATO: 22/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0186/2010
CONTRATO Nº 0186/2010
OBJETO: Conserto dos veículos da sec de educação
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº096/10
EMPRESA CONTRATADA: Mecanica hochiove Ltda
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Contrato Nº 0199/2010
CONTRATO Nº 0199/2010
OBJETO: conserto no veículo onibus placa IFF0302
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº0106/10
EMPRESA CONTRATADA:Mecanica hochive Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.704,43 (sete mil setecentos e quatro 
reais e quarenta e três centavos).
DATA DO CONTRATO: 08/10/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Julgamento Impugnação Prg 28/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2010

Trata-se de impugnação enviada via email pela empresa Vivo. S/A, 
em razão do edital de licitação do Pregão Presencial nº 028/2010, 
que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviço de telefonia móvel, conforme descrito no referido edital.
Cumpre esclarecer, que em o referido edital não faz menção quan-
to a possibilidade de envio de impugnações via email ou fax smile 
, deixando “ in albis” quanto ao assunto.
No entanto, essa comissão ante tal omissão editalícia, entendeu 
por aceitar a impugnação, na qual se passou a análise.
Em observância as matérias ora impugnadas, sejam elas: a) Cota-
ção Conjunta de preços para ligações VC1, VC2 e VC3 e ilegalidade 
da planilha formadora dos preços; b) Solicitação smarphones, au-
sência de cotação de serviço de dados na planilha, incongruência 
do edital;c)Impossibilidade técnica de garantia de cobertura em 
toda a área solicitada;d)esclarecimento quanto a substituição de 
aparelhos, ausência de back up no edital;e)Falta de definição no 
edital quanto ao ônus em caso de perda, roubo ou furto, respon-
sabilidade que não pode ser imputada á contratada;
Ademais, se tem que essas já foram objeto da primeira impugna-
ção feita pela referida empresa em 22/09/2010, na qual a presen-
te Comissão acatou algumas das alterações, que eram necessárias 
para a devida prestação de serviço, acarretando na publicação de 
novo edital em 30/09/2010.
Outrossim, diante do exposto, entendemos pelo indeferimento da 
impugnação.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro Oficial

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 011/2010 
FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 014/2010 FAS
Extrato de Edital de Pregão Presencial 011/2010 FAS
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio na modalidade de Pregão pre-
sencial, tipo menor preço por item, para aquisição de produtos 
e materiais para manutenção do CRAS - FAS. Recebimento dos 
envelopes e do credenciamento será as 14:00 horas do dia 29 
de outubro de 2010 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 

Contrato Nº 0193/2010
CONTRATO Nº 0193/2010
OBJETO: Serviço de rompedor
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº0103/10
EMPRESA CONTRATADA:Terrafer Terraplanagem
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte 
reais).
DATA DO CONTRATO: 29/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0194/2010
CONTRATO Nº 0194/2010
OBJETO: Conserto no veículo IAw3791
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº0104/10
EMPRESA CONTRATADA: Retífica CNN
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.296,90 (três mil duzentos e noventa 
e seis reais e noventa centavos)
DATA DO CONTRATO: 29/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0195/2010
CONTRATO Nº 0195/2010
OBJETO: Aquisição de camisas para a secretaria de Educação
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº0105/10
EMPRESA CONTRATADA:GG Vestuário
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.242,90 (três mil duzentos e quarenta 
e dois reais e noventa centavos)
DATA DO CONTRATO: 29/09/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0196/2010
CONTRATO Nº 0196/2010
OBJETO: Aquisição de 200horas de escavadeira hidraulica
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº046/10
EMPRESA CONTRATADA: Terraplenagem Chico Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 140,00(cento e quarenta reais) por 
hora/máquina
DATA DO CONTRATO: 07/10/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0197/2010
CONTRATO Nº 0197/2010
OBJETO: Obra de construção da rede de esgoto
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preços nº014/10
EMPRESA CONTRATADA: ACÁCIA ENGENhARIA LTDA
VALOR DO CONTRATO: R$ 132.980,43(cento e trinta e dois mil e 
novecentos e oitenta reais e quarenta e três centavos)
DATA DO CONTRATO: 08/10/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0198/2010
CONTRATO Nº 0198/2010
OBJETO: execução de obra de engenharia - pavimentação de via 
publica com pedras irregulares
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preço nº012/10
EMPRESA CONTRATADA:Fiorelli Ind e Com de Lajotas Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.313,60 (oito mil trezentos e treze 
reais e sessenta centavos)
DATA DO CONTRATO: 08/10/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli
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conselho MuniciPal de contribuintes

Edital de Publicação de Acórdãos Nº 014/2010
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 014/2010
CONSELhO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RIO DO SUL/SC

Aos 13/10/2010, na Secretaria Geral, para publicação, foram apre-
sentados os seguintes acórdãos:

Recurso Ordinário nº 010/2010
Protocolo nº 120960/2010
Recorrente: Ana Salete de Menezes
Relatora: Conselheira Khellen Kühl Della Santos

DECISÃO: Por unanimidade de votos, pela manutenção na íntegra 
do lançamento do IPTU do ano de 2010 para o imóvel cadastrado 
junto a base do Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 37488

EMENTA:IPTU - PROGRESSIVIDADE EM RAZÃO DO VALOR DO 
IMÓVEL - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - ART. 156, § 1º, I, DA 
CF/88 - PREVISÃO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (ART. 
194) - NÃO APLICABILIDADE NA PRÁTICA - PAUTA DE VALORES 
- MAJORAÇÃO DO IMPOSTO PARA OS ANOS DE 2007 A 2011 EFE-
TUADA MEDIANTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2006 - LEGA-
LIDADE - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES MEDIANTE 
A UFM (UNIDADE FISCAL MUNICIPAL) UTILIZANDO O INPC - LE-
GALIDADE - SÚMULA Nº 160 DO STF - LEI COMPLEMENTAR Nº 
53/2000 - INCORREÇÃO NO CÁLCULO DA UFM NO ANO DE 2009 
- ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA PELA RECORRENTE - PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATI-
VO - FATOR SITUAÇÃO NA QUADRA E PROFUNDIDADE DO IMÓ-
VEL ALTERADOS POR FORÇA DA APROVAÇÃO DO CONDOMÍNIO 
FEChADO Nº 031/2004 E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
MANUTENÇÃO NA ÍNTEGRA DO LANÇAMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO.

Recurso Ordinário nº 011/2010
Protocolo nº 120962/2010
Recorrente: Ana Salete de Menezes
Relatora: Conselheira Khellen Kühl Della Santos

DECISÃO: Por unanimidade de votos, pela manutenção na íntegra 
do lançamento do IPTU do ano de 2010 para o imóvel cadastrado 
junto a base do Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 37487

EMENTA:IPTU - PROGRESSIVIDADE EM RAZÃO DO VALOR DO 
IMÓVEL - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - ART. 156, § 1º, I, DA 
CF/88 - PREVISÃO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (ART. 
194) - NÃO APLICABILIDADE NA PRÁTICA - PAUTA DE VALORES 
- MAJORAÇÃO DO IMPOSTO PARA OS ANOS DE 2007 A 2011 EFE-
TUADA MEDIANTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2006 - LEGA-
LIDADE - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES MEDIANTE 
A UFM (UNIDADE FISCAL MUNICIPAL) UTILIZANDO O INPC - LE-
GALIDADE - SÚMULA Nº 160 DO STF - LEI COMPLEMENTAR Nº 
53/2000 - INCORREÇÃO NO CÁLCULO DA UFM NO ANO DE 2009 
- ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA PELA RECORRENTE - PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATI-
VO - FATOR SITUAÇÃO NA QUADRA E PROFUNDIDADE DO IMÓ-
VEL ALTERADOS POR FORÇA DA APROVAÇÃO DO CONDOMÍNIO 
FEChADO Nº 031/2004 E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
MANUTENÇÃO NA ÍNTEGRA DO LANÇAMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO.

Recurso Ordinário nº 012/2010
Protocolo nº 120964/2010
Recorrente: Ana Salete de Menezes

publica as 14:15 horas do mesmo dia e local. Maiores informações 
e copia do edital podem ser obtidas a Rua Padre Anchieta, 126, 
fone (042) 3523 11 55, pelo e-mail: liciteportounião@yahoo.com.
br. Porto União SC, 14 de outubro de 2010. Renato Stasiak - Pre-
feito Municipal.

Extrato de Edital de Pregão Presencial 021/2010 
EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 034/2010 EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 021/2010 EDUCAÇÃO
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio na modalidade de Pregão presen-
cial, tipo menor preço por item, para aquisição de materiais para 
pratica de Educação Física para Rede Municipal do Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. Recebimento dos envelopes e do cre-
denciamento será as 14:00 horas do dia 03 de novembro de 2010 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão publica as 14:15 ho-
ras do mesmo dia e local. Maiores informações e copia do edital 
podem ser obtidas a Rua Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 
55, pelo e-mail: liciteportounião@yahoo.com.br. Porto União SC, 
14 de outubro de 2010. Renato Stasiak - Prefeito Municipal.

Extrato de Edital de Pregão Presencial 049/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 084/2010
Extrato de Edital de Pregão Presencial 049/2010
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio na modalidade de Pregão presen-
cial, tipo menor preço por item, para aquisição de 02 ( dois) tra-
tores usados, ano mínimo 1987, com capacidade minina de 75 CV. 
Recebimento dos envelopes e do credenciamento será as 14:00 
horas do dia 28 de outubro de 2010 na Prefeitura Municipal, com 
inicio da sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e local. 
Maiores informações e copia do edital podem ser obtidas a Rua 
Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 55, pelo e-mail: licitepor-
tounião@yahoo.com.br. Porto União SC, 14 de outubro de 2010. 
Renato Stasiak - Prefeito Municipal.

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Porataria Nº 0590/2010
PORTARIA Nº. 0590/RH

VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 01/10/2010, a servidora SANDRA DE-
NISE FAChINI SEDREZ, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Cirurgião Dentista, Nível “h”, para o cargo em comissão Diretor do 
Departamento de Odontologia.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de Outubro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretario Municipal de Administração
Jot
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53/2000 - INCORREÇÃO NO CÁLCULO DA UFM NO ANO DE 2009 
- ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA PELA RECORRENTE - PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATI-
VO - FATOR SITUAÇÃO NA QUADRA E PROFUNDIDADE DO IMÓ-
VEL ALTERADOS POR FORÇA DA APROVAÇÃO DO CONDOMÍNIO 
FEChADO Nº 031/2004 E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
MANUTENÇÃO NA ÍNTEGRA DO LANÇAMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO.

LEONICE WITTE
Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

PAUTA de JULGAMENTO Nº 014/2010
CONSELhO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 014/2010

Leonice witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I 
do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o 
previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que 
o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão 
Extraordinária no dia 27 de outubro de 2010, às 08hs00, na sala 
de Licitações, sita no térreo do prédio central da Prefeitura Muni-
cipal, para julgamento dos seguintes processos:

Número do protocolo: Protocolo Nº 120283/2010
Nome do Recorrente: Idoina Conti Fronza
Nº do Processo: 026/2010
Relatora: Cons Khellen Kühl Della Santos

Número do protocolo: Protocolo Nº 120287/2010
Nome do Recorrente: Joel Fronza
Nº do Processo: 027/2010
Relatora: Cons Khellen Kühl Della Santos

Número do protocolo: Protocolo Nº 119488/2010
Nome do Recorrente: Dwh & Filhos Ltda
Nº do Processo: 021/2010
Relatora: Cons Francini Bianca Cipriani

Número do protocolo: Protocolo Nº 119489/2010
Nome do Recorrente: Dwh & Filhos Ltda
Nº do Processo: 022/2010
Relatora: Cons Francini Bianca Cipriani

Rio do Sul, 13 de outubro de 2010.
LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC

Salto Veloso

Prefeitura MuniciPal

Instrução Normativa SCI Nº 002/2010
Instrução Normativa SCI nº 002/2010
Regulamenta o procedimento para a realização de licitações de 
obras, compras de produtos e insumos e contratação de
serviços para a Prefeitura Municipal.

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno do Município de 
Salto Veloso, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 5º, 
§2º, da Lei Municipal nº 1.115/2003, de 25 de novembro de 2003 
e o artigo 17 do Decreto Municipal nº 014/2006 de 12 de maio de 
2006, resolve expedir a seguinte Instrução Normativa:

Relatora: Conselheira Khellen Kühl Della Santos

DECISÃO: Por unanimidade de votos, pela manutenção na íntegra 
do lançamento do IPTU do ano de 2010 para o imóvel cadastrado 
junto a base do Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 37486

EMENTA:IPTU - PROGRESSIVIDADE EM RAZÃO DO VALOR DO 
IMÓVEL - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - ART. 156, § 1º, I, DA 
CF/88 - PREVISÃO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (ART. 
194) - NÃO APLICABILIDADE NA PRÁTICA - PAUTA DE VALORES 
- MAJORAÇÃO DO IMPOSTO PARA OS ANOS DE 2007 A 2011 EFE-
TUADA MEDIANTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2006 - LEGA-
LIDADE - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES MEDIANTE 
A UFM (UNIDADE FISCAL MUNICIPAL) UTILIZANDO O INPC - LE-
GALIDADE - SÚMULA Nº 160 DO STF - LEI COMPLEMENTAR Nº 
53/2000 - INCORREÇÃO NO CÁLCULO DA UFM NO ANO DE 2009 
- ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA PELA RECORRENTE - PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATI-
VO - FATOR SITUAÇÃO NA QUADRA E PROFUNDIDADE DO IMÓ-
VEL ALTERADOS POR FORÇA DA APROVAÇÃO DO CONDOMÍNIO 
FEChADO Nº 031/2004 E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
MANUTENÇÃO NA ÍNTEGRA DO LANÇAMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO.

Recurso Ordinário nº 013/2010
Protocolo nº 120966/2010
Recorrente: Ana Salete de Menezes
Relatora: Conselheira Khellen Kühl Della Santos

DECISÃO: Por unanimidade de votos, pela manutenção na íntegra 
do lançamento do IPTU do ano de 2010 para o imóvel cadastrado 
junto a base do Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 37485.

EMENTA: IPTU - PROGRESSIVIDADE EM RAZÃO DO VALOR DO 
IMÓVEL - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - ART. 156, § 1º, I, DA 
CF/88 - PREVISÃO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (ART. 
194) - NÃO APLICABILIDADE NA PRÁTICA - PAUTA DE VALORES 
- MAJORAÇÃO DO IMPOSTO PARA OS ANOS DE 2007 A 2011 EFE-
TUADA MEDIANTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2006 - LEGA-
LIDADE - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES MEDIANTE 
A UFM (UNIDADE FISCAL MUNICIPAL) UTILIZANDO O INPC - LE-
GALIDADE - SÚMULA Nº 160 DO STF - LEI COMPLEMENTAR Nº 
53/2000 - INCORREÇÃO NO CÁLCULO DA UFM NO ANO DE 2009 
- ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA PELA RECORRENTE - PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATI-
VO - FATOR SITUAÇÃO NA QUADRA E PROFUNDIDADE DO IMÓ-
VEL ALTERADOS POR FORÇA DA APROVAÇÃO DO CONDOMÍNIO 
FEChADO Nº 031/2004 E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
MANUTENÇÃO NA ÍNTEGRA DO LANÇAMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO.

Recurso Ordinário nº 014/2010
Protocolo nº 120968/2010
Recorrente: Ana Salete de Menezes
Relatora: Conselheira Khellen Kühl Della Santos

DECISÃO: Por unanimidade de votos, pela manutenção na íntegra 
do lançamento do IPTU do ano de 2010 para o imóvel cadastrado 
junto a base do Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 37484.

EMENTA: IPTU - PROGRESSIVIDADE EM RAZÃO DO VALOR DO 
IMÓVEL - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - ART. 156, § 1º, I, DA 
CF/88 - PREVISÃO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (ART. 
194) - NÃO APLICABILIDADE NA PRÁTICA - PAUTA DE VALORES 
- MAJORAÇÃO DO IMPOSTO PARA OS ANOS DE 2007 A 2011 EFE-
TUADA MEDIANTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2006 - LEGA-
LIDADE - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES MEDIANTE 
A UFM (UNIDADE FISCAL MUNICIPAL) UTILIZANDO O INPC - LE-
GALIDADE - SÚMULA Nº 160 DO STF - LEI COMPLEMENTAR Nº 
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dispensa ou inexigibilidade;

XIII - quadro comparativo de preços;

XIV - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e res-
pectivas manifestações e decisões;

XV - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando 
for o caso;

XVI - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homo-
logação;

XVII - termo de contrato conforme o caso.

Art. 5º Os editais de licitação deverão conter, conforme o caso, os 
seguintes elementos (art. 40 da Lei 8.666/93):

I - a autuação com a fixação do número do processo administrati-
vo e número do processo licitatório por modalidade;

II - a repartição interessada (Secretaria ou Departamento);

III - a modalidade da licitação (concorrência, tomada de preços, 
convite, leilão, concurso ou pregão;

IV - o regime de execução (empreitada por preço global, emprei-
tada por preço unitário, tarefa ou empreitada integral);

V - tipo da licitação (menor preço, melhor técnica, técnica e preço 
ou maior lance);

VI - a menção da Lei que rege o processo (8.666/93, consolidada);

VII - a indicação da(s) dotação(s) orçamentária(s);

VIII - a descrição clara e sucinta do objeto (sem direcionamento 
de marca e com elementos suficientes para sua perfeita caracte-
rização);

IX - a indicação de documentos integrantes ao Edital (projeto bá-
sico, minuta do contrato, etc );

X - a indicação precisa do local, data e hora para entrega dos en-
velopes (documentação e propostas);

XI - a indicação do local, data e hora para de abertura dos enve-
lopes;

XII - os requisitos para habilitação - art. 27 a 31 Lei 8.666/93 
(habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, 
regularidade fiscal e inciso XXXIII, art. 7º da CF/88);

XIII - a indicação sobre o procedimento da licitação (forma que 
se processará as fases de habilitação, abertura das propostas e 
julgamentos - art.43 da Lei 8.666/93);

XIV - as orientações quanto à elaboração da proposta e fixação do 
prazo de validade desta;

XV - os critérios de julgamento (menor preço global, menor preço 
por item etc);

XVI - as condições e prazo para pagamento (em caso de obra, 
deverá vincular-se ao cronograma físico-financeiro);

XVII - as disposições sobre reajustamento de preços (não ocorrên-
cia ou condições para ocorrência);

Art. 1º Todo o procedimento para realização de processo licitató-
rio para compra de materiais, realização de obras e prestação de 
serviços regular-se-á por esta Instrução Normativa.

Art. 2º No início de cada ano deverá ser nomeada, por Decreto do 
Poder Executivo, a comissão permanente de licitações do Municí-
pio, em obediência ao artigo 51 da Lei n°. 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, e alterações posteriores.

§ 1o A comissão prevista neste artigo deverá ser composta por, 
no mínimo, 03 (três) membros, servidores municipais, sendo, pelo 
menos, dois deles ocupantes de cargo de provimento efetivo.

§ 2º Fica vedada a recondução da totalidade dos membros da 
comissão de licitações para o exercício subseqüente.

Art. 3º Verificada, pelo Setor de Licitações do Município, a neces-
sidade de realização de procedimento licitatório, a este compete 
verificar inicialmente:

I - a existência de dotação orçamentária;

II - a disponibilidade de recursos financeiros para cobertura das 
despesas;

III - a modalidade de processo licitatório que pode se dar por 
concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão (art. 22 
da Lei 8.666/93). Poderá também ser pela modalidade de pregão, 
instituído pela Lei nº 10.520/2002;

IV - o tipo da licitação: menor preço, técnica e preço, melhor téc-
nica ou maior lance (§1º do art. 45 da Lei 8.666/93).

Art. 4º Os processos licitatórios deverão ser autuados pela se-
qüência numérica por modalidade, protocolados e as páginas to-
das numeradas e rubricadas pelo servidor responsável, e conterão 
basicamente os seguintes documentos:

I - requisição do setor respectivo a que se refere o objeto da 
licitação;

II - comprovante de existência de dotação orçamentária e dis-
ponibilidade financeira, expresso através de declaração do setor 
financeiro-contábil;
III - orçamento prévio;

IV - autorização do Prefeito Municipal, ou Secretário por ele desig-
nado, para início do processo licitatório;

V - edital previamente examinado e aprovado pela assessoria ju-
rídica e respectivos anexos (minuta de contrato, projetos, memo-
riais etc), quando for o caso;

VI - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do 
artigo 21 da Lei 8.666/93;

VII - recibo de entrega do edital e anexos quando na modalidade 
de convite;

VIII - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro ad-
ministrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite;

IX - original ou cópia autenticada da documentação de habilitação;

X - original das propostas;

XI - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

XII - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59515/10/2010 (Sexta-feira)

VIII - não ocorrendo a hipótese do inciso anterior, elabora-se ata 
respectiva, na qual devem ser registrados os nomes dos licitan-
tes que encaminharam seus envelopes, habilitados ou não, e os 
motivos que fundamentaram a habilitação e/ou a inabilitação do 
licitante;

IX - divulgação do resultado da habilitação na imprensa oficial e 
quadro mural do município ou por comunicação direta a todos os 
licitantes, de acordo com a ata respectiva;

X - aguarda-se o transcurso de prazo para interposição de recurso: 
no caso de convite, dois dias úteis e para tomada de preços e con-
corrência, cinco dias úteis. Havendo interposição de recurso, este 
deverá ser comunicado as demais licitantes que poderão impugná-
lo no prazo de dois dias úteis para convite e cinco dias úteis para 
tomada de preços e concorrência;

XI - Os envelopes das propostas de preço dos licitantes inabilita-
dos devem ser devolvidos, devidamente fechados e lacrados, após 
transcorrido o prazo de interposição de recurso ou desde que te-
nha havido desistência expressa dos licitantes a respeito, ou ainda 
quando julgados improcedentes os recursos interpostos.

XII - concluída a fase de habilitação, desde que transcorrido o 
prazo de interposição de recurso ou tenha havido desistência ex-
pressa dele, ou ainda após terem sido julgados improcedentes os 
recursos interpostos, serão abertos os envelopes que contenham 
as propostas de preços unicamente dos licitantes previamente ha-
bilitados.

XIII - proceder-se-á a análise e julgamento das propostas de acor-
do com as exigências estabelecidas no ato convocatório, a esti-
mativa e compatibilidade dos preços praticados no mercado ou 
fixados por órgão oficial competente, ou ainda, quando for o caso, 
com os constantes no sistema de registro de preços. Os responsá-
veis pela licitação poderão interromper a reunião para analisar as 
propostas, proceder a diligências ou consultas e examinar amos-
tra/protótipo do produto, se necessário.

XIV - a comissão de licitações promoverá a classificação ou des-
classificação das propostas, organizando-as em ordem crescente 
de preços;

XV - divulgação do resultado do julgamento das propostas na 
imprensa oficial e quadro mural do município ou por comunica-
ção direta a todos os licitantes, de acordo com a ata respectiva. 
Quando todas as propostas forem desclassificadas, poderá ser 
estabelecido o prazo de oito dias úteis para a apresentação de 
novas propostas com eliminação das causas apontadas no ato de 
desclassificação. No caso de convite, é facultada a redução do 
prazo para três dias úteis. Nessa situação, as propostas corrigidas 
poderão ser apresentadas, inclusive, com novos preços.

XVI - abertura de prazo de recurso em relação as propostas de 
preço. Caso todos os representantes legais dos licitantes estejam 
presentes à reunião e declararem expressamente que não pos-
suem a intenção de recorrer, tal fato deve constar necessariamen-
te da respectiva ata, assinada pelos licitantes e pelos responsáveis 
pela licitação.

XVII - não ocorrendo à hipótese descrita no inciso anterior, elabo-
ra-se a ata respectiva, na qual devem estar registrados os preços, 
o resultado do julgamento e os motivos que o fundamentaram 
e aguarda-se o decurso de prazo para a apresentação de recur-
sos (dois dias úteis para convite e cinco dias úteis para tomada 
de preços e concorrência). Havendo interposição de recurso, este 
será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo, 
no prazo de dois dias úteis para convite e cinco dias úteis para 
tomada de preços e concorrência.

XVIII - as sanções para o inadimplemento;

XIX - a previsão e orientação quanto aos recursos administrativos 
(art.109, Lei 8.666/93);

XX - as condições de recebimento do objeto ou fiscalização da 
obra (local, hora e nome do responsável pelo recebimento ou fis-
calização);

XXI - o prazo de entrega do objeto, realização do serviço ou exe-
cução da obra;

XXII - o prazo máximo para assinatura do contrato;

XXIII - outras indicações ou orientações peculiares da licitação;

XXIV - o local, data e assinatura da autoridade responsável.

Art. 6º A comissão permanente de licitações deverá assinar todos 
os relatórios, atas e pareceres produzidos, rubricando ainda todos 
os demais documentos que compõem o processo licitatório.

Parágrafo único. Os representantes dos licitantes presentes nas 
sessões de abertura dos envelopes da documentação e propos-
tas, legalmente habilitados, deverão rubricar todos os documentos 
relativos à habilitação dos concorrentes e às propostas de preço.

Art. 7º O processamento e julgamento de licitações nas modali-
dades convite, tomada de preços e concorrência, do tipo menor 
preço (procedimento mais utilizado pelo Município), será realizado 
com a observância dos seguintes procedimentos:

I - abertura da sessão pelo presidente da comissão permanente 
de licitações, no dia, no horário e local estabelecidos, sempre em 
ato público;

II - recebimentos dos envelopes “Documentação e “Proposta de 
Preço”;

III - identificação dos representantes legais dos licitantes, me-
diante apresentação de carteira de identidade e procuração ou 
contrato social, conforme o caso;

IV - abertura dos envelopes “Documentação”;

V - análise e apreciação da documentação de acordo com as exi-
gências estabelecidas no ato convocatório, procedendo-se à ha-
bilitação e/ou à inabilitação. Para a realização de tal análise os 
responsáveis pela licitação poderão interromper a reunião e proce-
der a diligências ou consultas, caso em que os envelopes das pro-
postas ficarão sob sua guarda, devidamente lacrados e rubricados 
no fecho pelos responsáveis pela licitação e pelos representantes 
legais dos licitantes presentes.

VI - divulgação do resultado de habilitação e/ou inabilidade. Quan-
do todos os licitantes forem inabilitados, poderá ser fixado o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de novos documentos, com 
eliminação das causas apontadas no ato da inabilitação. No caso 
de convite, é facultada a redução para três dias úteis. No caso de 
inabilitação de todos os licitantes, deverão ser exigidos para re-
presentação apenas os documentos desqualificados e não-aceitos.

VII - caso todos os representantes legais dos licitantes estejam 
presentes à reunião e declarem expressamente que não possuem 
a intenção de recorrer do procedimento de habilitação, hipótese 
que necessariamente deverá constar da respectiva ata assinada 
por todos os licitantes e pelos responsáveis pela licitação, a sessão 
prosseguirá, com abertura dos envelopes das propostas de preço;
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a terceira via destinada ao arquivo;

IV - Havendo a necessidade de elaboração do competente pro-
cesso licitatório esse deverá ser procedido de conformidade com 
o estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93. As compras feitas com 
base em processo licitatório, após homologados, observarão tam-
bém o disposto no inciso anterior;

V - Inexistindo dotação orçamentária, o Setor de Compras comu-
nicará à Secretaria, Departamento ou Setor requisitante, no prazo 
improrrogável de vinte e quatro horas, a impossibilidade da reali-
zação da aquisição, arquivando-se a requisição interna. Existindo 
justificativa da relevância e real necessidade da aquisição, poderá 
ser procedida pelo setor contábil a respectiva suplementação da 
dotação orçamentária ou abertura de crédito especial, conforme 
o caso, a qual deverá ser feita com a observação da legislação 
específica em vigor;

VI - Na ausência de disponibilidade financeira, o Setor de Compras 
comunicará à Secretaria, Departamento ou Setor requisitante, no 
prazo improrrogável de vinte e quatro horas, que a aquisição fi-
cará vinculada à previsão de recursos programada pela Diretoria 
de Finanças;

Parágrafo Único - As compras de materiais ou contratações de 
serviços para as quais não há exigibilidade de licitação, deverão 
ser precedidas da elaboração de orçamento ou pesquisa de preço 
de, preferencialmente, 03 (três) fornecedores, podendo-se utilizar 
para maior agilidade a comunicação via telefone, fax ou internet.

Art. 4º Toda nota fiscal apresentada à Prefeitura Municipal deverá 
estar acompanhada da respectiva ordem de compra emitida pelo 
Setor de Compras.
§ 1º O Secretario ou Diretor de Departamento deverá atestar o re-
cebimento da mercadoria ou prestação do serviço caracterizando 
a liquidação da despesa.

§ 2º O descumprimento do previsto no caput será considerado 
como aquisição irregular, acarretando na não aceitação da despe-
sa pela Prefeitura Municipal.
§ 3º A Secretaria, Departamento ou Setor que solicitou a aquisição 
irregular responsabilizar-se-á solidária e ilimitadamente perante o 
fornecedor.

Art. 5º A inobservância das normas estabelecidas nesta Instrução 
Normativa pelo Ordenador da despesa acarretará na sua respon-
sabilização nos termos da Lei.

Parágrafo Único - Verificada a inobservância desta Instrução a Co-
ordenadoria do Sistema de Controle Interno adotará as providên-
cias de ordem legal.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto Veloso (SC), 13 de outubro de 2010.

Tânia Giacomin De Bortoli
Controladora Interna

De acordo/homologo em 13 de outubro de 2010.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita em exercício

XVIII - transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou desde 
que tenha havido desistência expressa a respeito, ou ainda terem 
sido considerados improcedentes os recursos interpostos, proce-
de-se a elaboração do quadro comparativo de preços e indicação 
do licitante vencedor;

XIX - deliberação da autoridade competente quanto à homologa-
ção do procedimento licitatório e adjudicação do objeto ao licitan-
te vencedor;

XX - assinatura de contrato, carta-contrato ou entrega, mediante 
recibo, da nota de empenho da despesa ou da ordem de execução 
serviço ou da autorização de compra ou documento equivalente.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto Veloso (SC), 13 de outubro de 2010.

Tânia Giacomin De Bortoli
Controladora Interna

De acordo/homologo em 13 de outubro de 2010.

Ana Rosa Zanela
Prefeita em exercício

Instrução Normativa SCI Nº 003/2010
Instrução Normativa SCI nº 003/2010

Regulamenta o procedimento para a aquisição de materiais, equi-
pamentos e serviços ou outros bens móveis para a Prefeitura Mu-
nicipal.

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno do Município de 
Salto Veloso, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 5º, 
§2º, da Lei Municipal nº 1.115/2003, de 25 de novembro de 2003 
e o artigo 17 do Decreto Municipal nº 014/2006 de 12 de maio de 
2006, resolve expedir a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1º Todo o procedimento para a aquisição de materiais, equi-
pamentos, serviços ou outros bens móveis regular-se-á por esta 
Instrução Normativa.

Art. 2º Compete exclusivamente ao Setor de Compras da Prefei-
tura Municipal a responsabilidade pela execução do procedimento 
instaurado nesta Instrução Normativa.

Art. 3º O procedimento para aquisição dos bens descritos no art. 
1º, caput, reger-se-á nos seguintes termos:

I - Constatada a necessidade de aquisições móveis, insumos e de-
mais materiais, ou ainda a contratação de serviços, as Secretarias, 
Departamentos e Setores deverão formalizar Requisição Interna, 
nos moldes do Anexo I desta Instrução Normativa, remetendo-a, 
após autorização do superior hierárquico, ao Setor de Compras;

II - De posse da requisição interna e antes de efetuar a aquisição, 
o Setor de Compras deverá verificar a existência de dotação orça-
mentária, a previsibilidade financeira para a respectiva aquisição 
e ainda se o objeto é passível de exigência de processo licitatório;

III - Existindo dotação orçamentária e disponibilidade financeira 
e não sendo a compra passível de processo licitatório, o Setor de 
Compras emitirá ordem de compra direta, em três vias, conforme 
modelo constante no Anexo II, sendo a primeira via encaminhada 
ao fornecedor, a segunda via anexada com a Requisição Interna e 
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ANEXO I – Modelo de Requisição Interna 

                        
                       Prefeitura de Salto Veloso 
                           CNPJ: 82.827.353/0001-24 
                           Travessa das Flores, 58 – Centro - Salto Veloso - SC 
                           Fone: (49) 3536 0146 

Nº

Requisição Interna de Material/Serviços  Data: _____/_____/______ 

Secretaria: ___________________________________________________________________  
Para Uso: ____________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 

Quant. Descrição Modelo Aplicação 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

________________________________________________ 
Assinatura do Secretário (solicitante) 

Autorizado por ________________________________________________   Em ___/___/____ 
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ANEXO II – Modelo de Ordem de Compra Direta 
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19
72204481 - Pino trava de aço - es-

cavadeira (E215B)
120 Unidade 32,00 3.840,00

20
A304031 - Faca lateral de aço - 

escavadeira (E215B)
06 Unidade 192,00 1.152,00

22
12575121 - Porca de aço - escava-

deira (E215B)
60 Unidade 2,00 120,00

23
8282270 - Parafuso de aço - escava-

deira (E215B)
60 Unidade 4,00 240,00

27
8282270N - Parafuso lâmina de aço 

M20 X 50 - esteira (D130)
100 Unidade 2,67 267,00

28
12164321N - Porca p/ lâmina de 

aço M20 - esteira (D130)
100 Unidade 1,00 100,00

TOTAL R$ 14.621,00

Valor do contrato: R$ 14.621,00 (Quatorze mil seiscentos e vinte 
e um reais).

Data da Assinatura: 14/10/2010 - Vigência: 14/10/2011

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 212/2010-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SChROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SChROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 212/2010-PMS

Processo de licitação nº. 157/2010 - PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 81/2010 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SChROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 00.650.348/0001-24, estabelecida Rodovia Br 
470, nº. 1657, Km 55, Salto do Norte, na Cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89066-010
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de peças 
de reposição para as máquinas lotadas na Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comér-
cio e Turismo e Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

Item Descrição Qtde. Unid.
Valor R$ 
Unitário

Valor R$ 
Total

01 Pino - trava para unha para PC 200 50 Unidade 6,50 325,00
TOTAL R$ 325,00

Valor do contrato: R$ 325,00 (Trezentos e vinte e cinco reais).
Data da Assinatura: 14/10/2010 - Vigência: 14/10/2011

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 210/2010-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SChROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SChROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 210/2010-PMS

Processo de licitação nº. 157/2010 - PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 81/2010 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SChROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: . MAIOChI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
84.091.974/0001-18, estabelecida na BR 280, KM 58, nº. 13.354, 
no Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89270-000.
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de peças 
de reposição para as máquinas lotadas na Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comér-
cio e Turismo e Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

Item Descrição Qtde. Unid.
Valor R$ 
Unitário

Valor R$ 
Total

02
Unhas para PC 200 com dureza 
míima de400 a 500 hB, amarela 

(importada)
80 Unidade 41,80 3.340,00

03 Faca de concha PC 150 01 Unidade 1.100,00 1.100,00
04 Gengiva PC 200 05 Unidade 104,00 520,00

05
Parafuso para cortador 7/8 X 3,5\” 

com porca de aço, PC 150
30 Unidade 7,40 222,00

06
Canto de lâmina com chanfro para 
trator esteira Komat\’su D30 com 
dureza mínima de 400 a 500 hB

06 Unidade 135,00 810,00

09
Parafuso 5/8 X 2,5\” com porca de 
aço 5/8 X 20 mm para fixar lâmina 

(moto niveladora)
300 Unidade 2,40 720,00

11
Parafuso com porca 3/4 X 3,5 para 

dente carregadeira
60 Unidade 4,90 294,00

13
Parafuso com porca de aço para 

dente de retro com rosca 12 X 70 
mm

120 Unidade 1,50 180,00

14
Cortador para PC 150 com dureza 

mínima de 400 a 500 hB
08 Unidade 138,00 1.104,00

16
Parafuso com porca de aço 5/8 
X 2\” para retro, dente caçamba 

dianteiro
160 Unidade 1,70 272,00

17
Dente escarificador para moto nive-

ladora huber warco
21 Unidade 16,00 336,00
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Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 211/2010-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SChROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SChROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 211/2010-PMS

Processo de licitação nº. 157/2010 - PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 81/2010 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SChROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: RETRASA RECUPERADORA DE TRAORES LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 77.910.693/0001-84, estabelecida Rua Luiz 
Magalhães de Medeiros, nº. 1050, Bairro humaitá, na cidade de 
Tubarão, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.708-200.
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de peças 
de reposição para as máquinas lotadas na Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comér-
cio e Turismo e Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

Item Descrição Qtde. Unid.
Valor R$ 
Unitário

Valor R$ 
Total

07
Facas de lâmina 7 furos para trator 
esteira Komat\’su, com dureza míni-

ma de 400 a 500 hB
04 Unidade 318,00 1.272,00

08
Lâminas 13 furos para moto nivela-
dora 3/4, curva, com dureza mínima 

de 400 a 500 hB
100 Unidade 355,00 35.500,00

10
Dente para concha carregadeira mi-
chigam 75 hD com dureza mínima 

de 400 a 500 hB
27 Unidade 108,00 2.916,00

12
Ponta de dente com número 6329 
gravado, concha traseira retroesca-

vadeira
60 Unidade 20,00 1.200,00

15
Dente para retro (caçamba diantei-
ra) dureza mínima de 400 a 500 hB

80 Unidade 32,50 2.600,00

18
72205063 - Dente de aço p/ caçam-

ba - escavadeira (E215B)
120 Unidade 75,00 9.000,00

21
Z304030 - Faca lateral de aço - 

escavadeira (E215B)
06 Unidade 191,00 1.146,00

24
75282987 - Faca canto lâmina de 

aço - esteira (D130)
08 Unidade 134,00 1.072,00

25
75282988 - Faca canto lâmina de 

aço - esteira (D130)
08 Unidade 134,00 1.072,00

26
7528979 - Faca lâmina de aço - 

esteira (D130)
08 Unidade 374,00 2.992,00

TOTAL R$ 58.770,00

Valor do contrato: R$ 58.770,00 (Cinqüenta e oito mil setecentos 
e setenta reais).
Data da Assinatura: 14/10/2010 - Vigência: 14/10/2011

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   48/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de peças de reposição para 
as máquinas lotadas na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental da

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  48/2010               Data do Registro:  14/10/2010               Válido até:  14/10/2011

1 Pino - trava para unha para PC 200. UN TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 6,5000 1
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 7,0000 2
TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA
(7937)

13,0000 3

2 Unhas para PC 200 com dureza míima de400 a 500 HB, amarela (importada) UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 41,8000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 45,0000 2
TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA
(7937)

53,0000 3

3 Faca de concha PC 150. UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 1.100,0000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 1.450,0000 2
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 1.900,0000 3

4 Gengiva PC 200. UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 104,0000 1
TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA
(7937)

120,0000 2

TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 130,0000 3

5 Parafuso para cortador 7/8 X 3,5" com porca de aço, PC 150. UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 7,4000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 7,5000 2
TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA
(7937)

8,0000 3

RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 10,0000 4

6 Canto de lâmina com chanfro para trator esteira Komat'su D30 com dureza mínima de 400 a
500 HB

UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 135,0000 1

RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 140,0000 2

7 Facas de lâmina 7 furos para trator esteira Komat'su, com dureza mínima de 400 a 500 HB UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 318,0000 1
G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 319,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 375,0000 3

8 Lâminas 13 furos para moto niveladora 3/4, curva, com dureza mínima de 400 a 500 HB UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 355,0000 1
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA   (10016) 356,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 433,0000 3

9 Parafuso 5/8 X 2,5" com porca de aço 5/8 X 20 mm para fixar lâmina (moto niveladora) UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 2,4000 1
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 2,5000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 4,6000 3

10 Dente para concha carregadeira michigam 75 HD com dureza mínima de 400 a 500 HB UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 108,0000 1
G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 108,5000 2

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO 81/2010-PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   48/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de peças de reposição para 
as máquinas lotadas na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental da

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  48/2010               Data do Registro:  14/10/2010               Válido até:  14/10/2011

TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 109,0000 3

11 Parafuso com porca 3/4 X 3,5 para dente carregadeira. UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 4,9000 1
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 5,5000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 5,6000 3

12 Ponta de dente com número 6329 gravado, concha traseira retroescavadeira UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 20,0000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 26,0000 2

13 Parafuso com porca de aço para dente de retro com rosca 12 X 70 mm UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 1,5000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 2,1000 2
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 2,5000 3

14 Cortador para PC 150 com dureza mínima de 400 a 500 HB. UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 138,0000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 139,0000 2
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 180,0000 3

15 Dente para retro (caçamba dianteira) dureza mínima de 400 a 500 HB UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 32,5000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 33,0000 2
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA   (10016) 38,5000 3

16 Parafuso com porca de aço 5/8 X 2" para retro, dente caçamba dianteiro UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 1,7000 1
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 3,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 5,5000 3

17 Dente escarificador para moto niveladora huber warco. UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 16,0000 1
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 20,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 26,0000 3

18 72205063 - Dente de aço p/ caçamba - escavadeira (E215B). UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 75,0000 1
G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 76,0000 2
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA   (10016) 86,5000 3

19 72204481 - Pino trava de aço - escavadeira (E215B). UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 32,0000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 32,5000 2
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 41,0000 3

20 A304031 - Faca lateral de aço  - escavadeira (E215B). UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 192,0000 1
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 193,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 212,0000 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   48/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de peças de reposição para 
as máquinas lotadas na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental da

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  48/2010               Data do Registro:  14/10/2010               Válido até:  14/10/2011

21 Z304030 - Faca lateral de aço  - escavadeira (E215B) UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 191,0000 1
G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 192,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 212,0000 3

22 12575121 - Porca de aço - escavadeira (E215B) UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 2,0000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 6,0000 2
RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 8,0000 3

23 8282270 - Parafuso de aço - escavadeira (E215B) UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 4,0000 1
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA   (10016) 4,1000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 12,0000 3

24 75282987 - Faca canto lâmina de aço - esteira (D130) UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 134,0000 1
G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 135,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 136,0000 3

25 75282988 - Faca canto lâmina de aço - esteira (D130) UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 134,0000 1
G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 135,0000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 136,0000 3

26 7528979 - Faca lâmina de aço - esteira (D130) UN RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 374,0000 1
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 374,5000 2
G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 438,0000 3

27 8282270N - Parafuso lâmina de aço M20 X 50 - esteira (D130) UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 2,6700 1
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA   (10016) 4,1000 2
TRATORPEL PEÇAS PARA TRATORES LTDA   (8124) 5,3000 3

28 12164321N - Porca p/ lâmina de aço M20 - esteira (D130) UN G.MAIOCHI E CIA.LTDA   (6122) 1,0000 1
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA   (10016) 1,1000 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   48/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de peças de reposição para 
as máquinas lotadas na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental da

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  48/2010               Data do Registro:  14/10/2010               Válido até:  14/10/2011

RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA   (11495) 1,9500 3

SCHROEDER,   14   de  Outubro   de   2010.
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públicas em tratamento particular para outras Cidades e Estados 
da Federação, e adota outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Tunápolis, por meio de decisão do che-
fe do Poder Executivo Municipal ou do(a) Secretário(a) Municipal 
da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, autorizado a 
realizar o transporte de pacientes do município e a efetuar as des-
pesas correlatas, para o fim de propiciar o tratamento particular 
de saúde dos cidadãos em outras Cidades e Estados da Federação, 
quando não atendidos pela demanda do SUS (Sistema Único de 
Saúde).

Art. 2º A iniciativa visa evitar maiores complicações clínicas aos 
pacientes atendidos por esta ação.

Art. 3º O transporte poderá ser oferecido com veículo próprio da 
municipalidade, ou, na falta deste, por meio de procedimento lici-
tatório para contratação do transporte.

Art. 4º O paciente poderá dispor de um acompanhante, desde que 
previamente constatada a necessidade pela Secretaria Municipal 
da Saúde.

Art. 5º As despesas decorrentes à execução desta Lei, correrão 
por conta do orçamento vigente e somente poderão ser efetuadas 
mediante Convênios, Contratos e demais instrumentos legais con-
forme disposto na Lei 8.666/93.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, em 15 de outubro 
de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna

Lei Nº 1015/2010
Lei nº 1015/2010 de 15 de outubro de 2010.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍ-
PIO, AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, SEUS RE-
CURSOS FINANCEIROS E AS BASES PARA PREPARAÇÃO DO OR-
ÇAMENTO PROGRAMA PARA O EXERCÍCIO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município de 
Tunápolis, para o exercício de 2011, compreendendo:
I - as prioridades e metas da administração municipal extraídas do 
Plano Plurianual 2010/2013;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e seus 

Tunápolis

Prefeitura MuniciPal

Lei 1019/2010
Lei 1019/2010 de 15 de outubro de 2010.
Dispõe sobre incentivos aos agricultores, do Município de Tuná-
polis, visando a abertura e proteção de fontes de água e contém 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o programa de incentivo aos agricultores 
com propriedades no Município de Tunápolis, visando a abertura e 
proteção de fontes de água.

Art. 2º O programa instituído pela presente Lei contempla os se-
guintes incentivos:
I - execução de serviços com máquina retroescavadeira, em até 
duas horas por família, para abertura de fontes de água ou prote-
ção das mesmas.
§ 1º Os serviços referidos no inciso I deste artigo não terão qual-
quer custo para os agricultores beneficiados, desde que não exce-
dam às duas horas por família.
§ 2º Os serviços que ultrapassarem as horas estabelecidas no 
parágrafo anterior serão cobrados na forma da Lei Municipal nº 
491/2001.

Art. 3º Os agricultores interessados deverão requerer os incenti-
vos de que trata esta Lei junto à Secretaria Municipal de Agricul-
tura, prevendo no mínimo:
I - o compromisso com a manutenção ou implantação de preser-
vação ambiental em torno da fonte e /ou na propriedade;
II - o compromisso dos beneficiados em proteger as fontes e ins-
talações executadas.
§ 1º Entende-se como preservação ambiental a manutenção das 
florestas naturais existentes nas nascentes e/ou o replantio de 
árvores nativas no local onde necessário.
§ 2º Entende-se como proteção da fonte a colocação de cobertura 
com tampa, e a colocação de cerca para impedir o acesso de ani-
mais ao local, quando for o caso.

Art. 4º Os requerimentos serão analisados pelos técnicos do Muni-
cípio e os incentivos serão liberados somente para os projetos que 
cumprirem todas as exigências da presente Lei.

Art. 5º As despesas oriundas da presente Lei correrão a conta do 
orçamento municipal vigente.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, em 15 de outubro 
de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna

Lei N° 1020/2010
LEI N° 1020/2010 DE 15 DE OUTUBRO DE 2010.
Autoriza o transporte de pacientes do Município e demais despesas 
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III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação insti-
tucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributas e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, fornece o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar, e
XI - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo 
que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão.
§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por 
programas e respectivos projetos, atividades ou operações espe-
ciais, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta 
física.
§ 4º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º de-
verão ser os mesmos especificados para cada ação constante do 
Plano Plurianual 2010/2013.
§ 5º Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária 
e de um programa.
§ 6º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à 
função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental, 
ainda que esta seja viabilizada com a transferência de recursos a 
entidades públicas e privadas.

Art. 5º. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social compreen-
derão a programação dos Poderes Legislativo e Executivo, seus 
fundos e autarquias e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional da Prefeitura.
Parágrafo único. Os Fundos Municipais que não se caracterizam 
de natureza impositiva, poderão ser incorporados ao Orçamento 
Municipal.

Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual evidenciará as Receitas Despe-
sas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código 
da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a 
seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal (F) e da Seguridade Social 
(S), desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natu-
reza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
MOG n° 42, de 14 de abril de 1999, Ddo Ministério do Orçamento 
e Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 
2001, Portaria Conjunta STN/SOF n° 3 de 14 de outubro de 2008 
e alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:

encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
Município; e
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art. 2º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário 
de 2011 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis 
com as metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante desta Lei.
Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os 
Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4º, §§ 
1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101, de 2000.
I - Demonstrativo I - Metas Anuais;
II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fis-
cais do Exercício Anterior;
III - Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VI - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;
VII - Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;
VIII - Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para as Receitas - Total das Receitas;
IX - Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais 
Fontes de Receitas;
X - Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Despesas - Total das Despesas;
XI - Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais 
Despesas;
XII - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para o Resultado Primário;
XIII - Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para o Resultado Nominal;
XIV - Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Montante da Dívida;
XV - Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
XVI - Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Ficais e Providências;
XVII - Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos 
Recursos;
XVIII - Anexo IX - Relatório sobre Projetos em Execução e Despe-
sas com Conservação do Patrimônio Público;
XIX - Anexo X - Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por 
Ações; e
XX - Anexo XI - Relatório das Metas e Prioridades das Despesas 
por Programas.

Art. 3º. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2011 são as constantes do Anexo de Priorida-
des e Metas desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos 
recursos e na Lei Orçamentária de 2011 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
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Art. 12. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder por ato próprio, o remanejamento ou transferência das 
fontes de financiamento das referidas despesas alocadas na LDO 
para execução no exercício de 2011, dentro da mesma Unidade 
Orçamentária, buscando readequá-las de acordo com as neces-
sidades e disponibilidades financeiras do Erário Público Municipal, 
objetivando a plena e segura execução das previsões, quando for 
o caso.

Art. 14. Igualmente fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder por ato próprio, o remanejamento, trans-
ferência e substituição de fontes de financiamento das referidas 
despesas alocadas na LDO para execução no exercício de 2011, 
à de recursos próprios de transferências constitucionais e legais, 
dentro das mesmas Unidades Orçamentárias, buscando readequá-
las de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras 
do Erário Público Municipal, objetivando a plena e segura execu-
ção das previsões, quando for o caso.
Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Moda-
lidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal. (Art. 167, inciso VI da Constituição Federal)

Art. 15. Durante a execução orçamentária de 2011, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2011 e constantes desta lei. (Art. 
167, inciso I da Constituição Federal)

Art. 16. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2011 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei nº 4.320 de 1964 será realizado em cada desti-
nação de recursos para fins de abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 
8º, parágrafo único e 50, I da Lei Complementar nº 101 de 2000.
§ 2º. Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução 
observe o disposto no caput deste artigo.

Art. 17. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, mediante decreto do Poder Executivo Municipal.
Seção II - Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 18. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit 
primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira 
da administração municipal.
Seção III - Do Incentivo à Participação Popular

Art. 19. O projeto de Lei Orçamentária Anual, relativo ao exercício 
de 2011, deve assegurar o controle social e a transparência do 
orçamento:
I - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a 

I - Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, confor-
me o Anexo 1, da Lei nº 4.320 de 1964;
II - Receita por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da 
Lei nº 4.320 de 1964;
III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas, conforme o 
Anexo 2, da Lei nº 4.320 de 1964;
IV - Funções e Subfunções de Governo, conforme o Anexo 5, da 
Lei nº 4.320 de 1964;
V - Programa de Trabalho de Governo, conforme o Anexo 6, da Lei 
nº 4.320 de 1964;
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativos de Fun-
ções, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e Ope-
rações Especiais, conforme o Anexo 7, da Lei nº 4.320 de 1964;
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Pro-
gramas conforme o Vínculo com os recursos, conforme o Anexo 8, 
da Lei nº 4.320 de 1964;
VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções, conforme 
o Anexo 9, da Lei nº 4.320 de 1964;
IX - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, in-
ciso III, da Lei nº 4.320 de 1964 e art. 12 da Lei Complementar 
nº 101 de 2000;
X - Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme art. 22, in-
ciso III, da Lei nº 4.320 de 1964;
XI - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais de Programação, com identificação da Classificação Ins-
titucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnós-
tico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e 
indicação das fontes de financiamento;
XII - Demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei 
Federal nº 9.394 de 1996;
XIII - Demonstrativo da receita corrente líquida com base no art. 
2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 101 de 2000;
XIV - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do aten-
dimento do disposto no art. 169 da Constituição no art. 169 da 
Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101 de 2000; e
XV - Demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde 
de que trata a Emenda Constitucional nº 29.

Art. 7º. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:
I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, 
documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, 
saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromis-
sos financeiros exigíveis; e
II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos prin-
cipais agregados da receita e despesa.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS OR-
ÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Seção I - Das Diretrizes Gerais

Art. 8º. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante 
do projeto de Lei Orçamentária, serão elaboradas a preços corren-
tes do exercício a que se refere.

Art. 9º. A abertura de créditos suplementares e especiais depen-
derá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será 
precedida de justificativa do cancelamento e do reforço das dota-
ções, nos termos da Lei nº 4.320 de 1964.

Art. 10. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas 
despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 11. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o 
mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize 
sua inclusão.
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Seção VIII - Da Destinação de Reserva de Contingência

Art. 26. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de con-
tingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal, no valor até 0,20% (zero ponto vinte por cento) da receita 
corrente líquida prevista para o exercício de 2011, destinada ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais previsto.
Seção IX - Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de 
Resultado

Art. 27. O poder Executivo realizará estudos visando à definição de 
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações 
de governo.
Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anu-
al será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela 
sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar 
a correta avaliação dos resultados.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 28. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento 
da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a 
previdência social.

Art. 29. O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes 
de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no 
art. 167, inciso III da Constituição Federal.

Art. 30. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que obser-
vado o disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101 de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS

Art. 31. No exercício financeiro de 2011, as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivos e Legislativo observarão as disposições 
contidas nos art. 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101 de 
2000.

Art. 32. O Executivo e o Legislativo Municipal mediante lei autori-
zativa, poderá criar cargos e funções, alterar a estrutura de carrei-
ras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder 
vantagens conforme a legislação em vigor e, por ato administrati-
vo, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter 
temporário e emergencial na forma da lei com data fim e mediante 
exame seletivo com a devida publicação do edital, observados os 
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 1º. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deve-
rão estar previstos no orçamento.
§ 2º. Os recursos relativos à implantação do novo Piso Nacional 
do Magistério para os Professores da Educação Básica Municipal 
deverão estar previstos na Lei Orçamentária de 2011.

Art. 33. Nos casos de excepcional interesse público, necessidade 
temporária, de excepcional interesse público, devidamente jus-
tificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores mu-
nicipais.
Parágrafo único. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que 
trata o parágrafo único do art. 22, da Lei Complementar nº 101 
de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a necessidades 
emergenciais da área de saúde.

Art. 34. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 

participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;
II - o princípio de transparência implica, além da observação do 
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios dis-
poníveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informa-
ções relativas ao orçamento.

Art. 20. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo 
de elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição 
das prioridades de investimentos de interesse local, mediante re-
gular processo de consulta.
Seção IV - Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 21. Na ocorrência de circunstâncias estabelecidas no caput do 
art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar nº 
101 de 2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão 
à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira.
§ 1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder refe-
rido no caput deste artigo será estabelecido de forma proporcional 
à participação de cada um na base contingenciável.
§ 2º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que consti-
tuem obrigações constitucionais e legais do município e as despe-
sas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.
§ 3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação finan-
ceira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as 
despesas abaixo hierarquizadas:
I - com pessoal e encargos patronais; e
II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o 
disposto no art. 45, da Lei Complementar nº 101 de 2000.
§ 4º - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo 
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante 
que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira.
Seção V - Da Inclusão de Novos projetos e Conservação do Patri-
mônio Público

Art. 22. Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º esta 
Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente in-
cluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração con-
tinuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias e dos 
fundos especiais se:
I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estive-
rem em andamento;
II - estiverem preservados os recursos necessários á conservação 
do patrimônio público;
III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; e
IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recur-
sos federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo 
de concluir etapas de uma ação municipal.
Seção VI - Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 23. Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº 101 de 
2000, entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, 
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666 de 1993, nos 
casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de 
outros serviços de engenharia e de outros serviços e compras.
Seção VII - Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e 
Privadas

Art. 24. A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e de-
penderá de autorização em lei específica. (art. 4º, inciso I, alínea 
f e art. 26 da Lei Complementar nº 101 de 2000)
Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
na Resolução RTC-16, de 21 de dezembro de 1994.
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Lei Nº 1016/2010
Lei nº 1016/2010 de 15 de outubro de 2010.
Cria a Semana Farroupilha no município de Tunápolis, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Semana Farroupilha, a realizar-se sempre 
nos dias 14 a 20 de setembro de cada ano, comemorado pelas 
entidades tradicionalistas gaúchas legalmente constituídas e que 
cultivam a tradição no município de Tunápolis, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º A criação da Semana Farroupilha, tem como objetivo pro-
porcionar um momento de homenagem à memória dos heróis Far-
rapos e Tropeiros, sendo que deverá fazer parte das datas come-
morativas do município anualmente, no período citado no artigo 
1º.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC,
em 15 de outubro de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna

Lei Nº 1017/2010
Lei nº 1017/2010 de 15 de outubro de 2010.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 81.600,00 (Oitenta e um mil e seiscentos reais), alterando a Lei 
Orçamentária nº. 960/2009, e contém outras providências.
O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor 
R$ 81.600,00 (Oitenta e um mil e seiscentos reais), alterando a 
LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 960 de 17 de dezembro de 2009 
para reforçar as dotações abaixo indicada para o atendimento das 
despesas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvi-
mento das atividades, em conformidade com as prescritas em Lei 
conforme segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E 
  FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
  FINANÇAS
Proj./Ativ. 04.122.0002.2.009 Manutenção dos Serviços da Secretaria 
  Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 3.000,00
Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
  ESPORTES
Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ. 12.365.0005.1.007 Construção, Ampliação e Conservação da 
  Rede Física do Ensino
4.4.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 73.000,00
Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
  ESPORTES
Unidade: 04.09 ESPORTES

reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101 de 2000:
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; e
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 35. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei 
Orçamentária anual para o exercício de 2011 contemplará medi-
das de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, 
com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente au-
mento das receitas próprias.

Art. 36. O Poder Executivo Municipal autorizado em lei específi-
ca, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, 
nestes casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da 
receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao dis-
posto no art. 14, da Lei Complementar nº 101 de 2000.

Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei 
específica, não se constituindo como renúncia de receita para efei-
to do disposto no art. 14, da Lei Complementar nº 101 de 2000.

Art. 38. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, se for o caso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito 
com finalidade imprecisa ou com dotação limitada.

Art. 40. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder 
Executivo estabelecerá, por ato próprio, o desdobramento da re-
ceita prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação e o Cronogra-
ma Mensal de Desembolsos, nos termos do disposto no art. 8º da 
Lei Complementar nº 101 de 2000.

Art. 41. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, devendo ser encaminhado 
cópia de todos os convênios firmados à Câmara de Vereadores, 
para comprovação da transparência administrativa.

Art. 42. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover a cessão ou disposição de servidores públicos a órgãos 
ou entidades de outras esferas de Governo, mediante instrumento 
adequado em que constem as condições e termos da mesma, em 
casos de relevante interesse público.

Art. 43. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC, 15 de outubro 
de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna
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das atividades, em conformidade com as prescritas em Lei con-
forme segue:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E BEM 
  ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0012.1.025 Aquisição de Veículos, Equipamentos e 
Materiais Permanentes para Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0271 Aplicações Diretas 23.800.00

TOTAL    R$ 23.800,00

Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo ante-
rior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal, autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E BEM   
  ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0012.2.030 Manutenção dos Serviços do Programa   
  Saúde da Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0271 Aplicações Diretas 23.800.00

TOTAL    R$ 23.800,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis - SC, 15 de outubro 
de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna

Decreto Nº 1337/2010
Decreto nº 1337/2010 de 15 de outubro de 2010.
Determina a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 81.600,00 (Oitenta e um mil e seiscentos reais), alterando 
a Lei Orçamentária nº. 960/2009, e contém outras providências.
ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, as disposições da 
Lei Orgânica Municipal, da Lei 960/2009 e especialmente da Lei 
1017/2010;

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 81.600,00 
(Oitenta e um mil e seiscentos reais), alterando a LOA - Lei Orça-
mentária Anual nº. 960 de 17 de dezembro de 2009 para refor-
çar as dotações abaixo indicada para o atendimento das despesas 
concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento das 
atividades, em conformidade com as prescritas em Lei conforme 
segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E  
  FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E   
  FINANÇAS
Proj./Ativ. 04.122.0002.2.009 Manutenção dos Serviços da Secretaria   
  Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 3.000,00
Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  
  ESPORTES

Proj./Ativ. 27.812.0016.2.022 Manutenção das Atividades Esportivas
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 2.325,00
Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
  ESPORTES
Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ 13.392.0008.2.019 Manutenção dos Serviços da Cultura e 
  Turismo
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 3.275,00

TOTAL    R$ 81.600,00

Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo ante-
rior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal, autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  
  ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 12.361.0005.1.009 Aquisição de Veículos para Transporte 
  Escolar
4.4.90.00.00.00.00.00.0224 Aplicações Diretas 30.400,00
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 12.361.0005.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 20.000,00
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 5.000,00
Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ. 12.365.0005.2.012 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 17.600,00
Unidade: 04.09 ESPORTES
Proj./Ativ. 27.812.0016.1.012 Construção/Reformas/Ampliações de 
Quadras Poliesportivas, Ginásios, Praças Esportivas
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 5.325,00
Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ 13.392.0008.1.010 Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para Cultura e Turismo
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 3.275,00

TOTAL    R$ 81.600,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis/SC, 15 de outubro 
de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna

Lei Nº 1018/2010
Lei nº 1018/2010 de 15 de outubro de 2010.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 23.800,00 (Vinte e três mil e oitocentos reais), alterando a Lei 
Orçamentária nº. 960/2009, e contém outras providências.
O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 
23.800,0 (Vinte e três mil e oitocentos reais), alterando a LOA - Lei 
Orçamentária Anual nº. 960 de 17 de dezembro de 2009 para re-
forçar as dotações abaixo indicada para o atendimento das despe-
sas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento 
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Lei Orgânica Municipal, da Lei 960/2009 e especialmente da Lei 
1018/2010;

Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a Aber-
tura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 23.800,0 (Vinte 
e três mil e oitocentos reais), alterando a LOA - Lei Orçamentária 
Anual nº. 960 de 17 de dezembro de 2009 para reforçar as dota-
ções abaixo indicada para o atendimento das despesas concernen-
tes à manutenção, coordenação e desenvolvimento das ativida-
des, em conformidade com as prescritas em Lei conforme segue:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E BEM 
  ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0012.1.025 Aquisição de Veículos, Equipamentos e 
  Materiais Permanentes para Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0271 Aplicações Diretas 23.800.00

TOTAL    R$ 23.800,00

Art. 2º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo an-
terior deste ato o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina 
a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discrimi-
nadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E BEM 
ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0012.2.030 Manutenção dos Serviços do Programa 
  Saúde da Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0271 Aplicações Diretas 23.800.00

TOTAL    R$ 23.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis - SC, 15 de outubro 
de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna

Videira

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 9.530/10
DECRETO Nº 9.530/10, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei 
nº 2.415/10, de 22 de setembro de 2010.

DECRETA
Art. 1°  Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Videira, crédito adicional no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 - Fundo Municipal da Saúde

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ. 12.365.0005.1.007 Construção, Ampliação e Conservação da  
  Rede Física do Ensino
4.4.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 73.000,00
Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  
  ESPORTES
Unidade: 04.09 ESPORTES
Proj./Ativ. 27.812.0016.2.022 Manutenção das Atividades Esportivas
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 2.325,00
Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  
  ESPORTES
Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ 13.392.0008.2.019 Manutenção dos Serviços da Cultura e   
  Turismo
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 3.275,00

TOTAL    R$ 81.600,00

Art. 2º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo an-
terior deste ato o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina 
a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discrimi-
nadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
  ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 12.361.0005.1.009 Aquisição de Veículos para Transporte 
  Escolar
4.4.90.00.00.00.00.00.0224 Aplicações Diretas 30.400,00
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 12.361.0005.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 20.000,00
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 5.000,00
Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ. 12.365.0005.2.012 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas 17.600,00
Unidade: 04.09 ESPORTES
Proj./Ativ. 27.812.0016.1.012 Construção/Reformas/Ampliações de   
  Quadras Poliesportivas, Ginásios, Praças 
  Esportivas
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 5.325,00
Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO
Proj./Ativ 13.392.0008.1.010 Aquisição de Equipamentos e Materiais   
  Permanentes para Cultura e Turismo
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 3.275,00

TOTAL    R$ 81.600,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis/SC, 15 de outubro 
de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.
CLEVERSON INÁCIO KERKhOFF
Técnico em Controladoria Interna

Decreto Nº 1338/2010
Decreto nº 1338/2010 de 15 de outubro de 2010.
Determina a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 23.800,00 (Vinte e três mil e oitocentos reais), alterando 
a Lei Orçamentária nº. 960/2009, e contém outras providências.
ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, as disposições da 
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Consórcios Públicos

cinco

Ata da Assembléia Geral Extraordinária
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 
INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO, PARA APROVAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA E OUTRAS PROPOSIÇÕES.

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez, 
às nove horas, em primeira convocação, na sede do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO, sito à Avenida Rio das Antas, 
n. 185, Centro, na cidade de Fraiburgo, SC., reuniram-se os Che-
fes dos Poderes Executivos dos municípios consorciados, que ra-
tificaram por lei o protocolo de intenções, quais sejam: Cláudio 
Spricigo - ARROIO TRINTA; Alcides Francisco Boff - CALMON; Nel-
mar Pinz - FRAIBURGO; Nelson Mário Grassi - IBIAM; Antoninho 
Baldissera - IOMERÊ; Euzébio Calisto Vicelli - PINhEIRO PRETO; 
Alcir José Bodanese - RIO DAS ANTAS e Pedrinho Ansiliero - SAL-
TO VELOSO, com direito a voto, para realização de ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA com a devida convocação publicada no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM, Edição 589, de 06 de outubro 
de 2010, obedecidas as disposições do Protocolo de Intenções e 
Contrato de Consórcio Público, objetivando aprovação do orça-
mento plurianual de investimentos 2010/2013, programa anual de 
trabalho proposto pela Presidência para os anos de 2010 e 2011, 
aprovação das Diretrizes e do Orçamento Anual do Consórcio para 
os exercícios de 2010 e 2011, a apreciação de eventuais moções 
de censura, ratificação da nomeação do Diretor Executivo, apro-
vação do Termo de Cooperação Técnica com a Associação dos 
Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe - AMARP, aprovação da 
tabela de prestação de serviços e outros assuntos relacionados 
com os objetivos e finalidades do CINCO. Os trabalhos foram pre-
sididos pelo Prefeito Municipal de Fraiburgo, Sr. Nelmar Pinz, PRE-
SIDENTE do CINCO, a quem escolheu a mim, Elói Rönnau, Diretor 
Executivo do Consórcio, para auxiliar nos trabalhos. Com a palavra 
o Presidente, cumprimentando a todos, dando as boas vindas, 
esclareceu primeiramente o equívoco no Edital de Convocação n. 
0003/2010, quanto a data da realização da Assembléia Geral de-
signada para o 31 de agosto de 2010, tendo sido convocada para 
31 de julho de 2010, o que impossibilitou a sua realização. Após, 
verificou estarem presentes o número mínimo de associados para 
realização da Assembléia Geral Extraordinária. Em seguida, traçou 
comentários e explicações acerca do Consórcio Integrado do Con-
testado - CINCO, as ações desenvolvidas, seus objetivos e finali-
dades, além do seu funcionamento, constituição e necessidade da 
aprovação do orçamento plurianual de investimentos 2010/2013, 
programa anual de trabalho proposto pela Presidência para 2010 
e 2011 e diretrizes e orçamento anual do consórcio para 2010 
e 2011. Verificou-se ainda que não existem moções de censura 
a serem apreciadas. Passou-se então a aprovação orçamentária, 
nessa ordem: a) o Plano Plurianual de Investimentos 2010 e 2013; 
b) as Diretrizes para elaboração do orçamento anual do CINCO 
para o exercício de 2010; c) o Orçamento Anual do CINCO para o 
exercício de 2010, estimando a receita e fixando a despesa em R$ 
155.000,00; d) o Programa de Anual de Trabalho para o exercício 
2010; e) as Diretrizes para elaboração do orçamento anual do 
CINCO para o exercício de 2011; f) o Orçamento Anual do CINCO 
para o exercício de 2011, estimando a receita e fixando a despesa 
em R$ 1.255.000,00; g) o Programa Anual de Trabalho para o 
exercício de 2011. Todas foram integralmente lidas e debatidas 
pelos consorciados presentes. Posto em votação, uma a uma, fo-
ram por unanimidade de votos, todas APROVADAS (alíneas “a” a 
“g” acima). Ainda, foi apresentada a resolução de nomeação do 
Diretor Executivo do CINCO, na pessoa do Sr. Elói Rönnau, o que 
foi aprovada por unanimidade pelos presentes, sendo ratificado 

2.068 - Assistência Farmacêutica
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0167.13 - Aplicações Diretas .....30.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...........................................30.000,00

Art. 2º   A suplementação, a que se refere o artigo anterior, cor-
rerá à conta do excesso de arrecadação de 2010.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 28 de setembro de 2.010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 28 
dias do mês de setembro de 2.010.
VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.537/10
DECRETO Nº 9.537/10, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010.
Antecipa para o dia 11 de outubro os pontos facultativos dos dias 
15 e 28 de outubro de 2.010.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais,

DECRETA
Art. 1º Fica antecipado, para o dia 11 de outubro de 2010, o 
ponto facultativo de 28 de outubro de 2010, em comemoração ao 
Dia do Servidor Municipal, exceto para o magistério municipal, nos 
termos do art. 236 da Lei Complementar nº 007/1997.

Art. 2º Fica antecipado, para o dia 11 de outubro de 2010, o 
ponto facultativo de 15 de outubro de 2010, em comemoração ao 
Dia do Professor, exclusivo para o Magistério Público Municipal, 
nos termos do art. 230, da Lei Complementar nº 007/1997.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 06 de outubro de 2.010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 06 
dias do mês de outubro de 2.010.
VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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cis/aMurel

Edital de Convocação AGO
CIS-AMUREL Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amurel
CNPJ. 02.715.882/0001-05
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A Presidenta do CIS/AMUREL- Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, 
CONVOCA todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28 de outu-
bro de 2010, às 14:00 horas, com a presença de no mínimo 50% 
(cinqüenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes 
credenciados dos Municípios Associados, em primeira convoca-
ção, e às 14:30 horas, em segunda convocação, com a presença 
de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Prefeitos ou representantes 
credenciados dos Municípios associados, em sua sede provisória, 
localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da AMUREL, bairro Vila 
Moema, Tubarão/SC. 
 
Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:
I.  Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; (cópia anexo)                    
II.  Apreciação dos Registros Contábeis, referente ao 4º bimestre 
de 2010; 
III.  Assuntos diversos. 

Tubarão, 11 de outubro de 2010.
LEONETE BACK LOFFI
Presidenta do CIS-AMUREL

neste ato. Foi também apresentado, discutido e aprovado a reali-
zação de convênio através de Termo de Cooperação Técnica com 
a Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe - AMARP. 
Ainda, foi aprovada a tabela de prestação de serviços do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO, ficando definido que para a 
prestação de serviços o valor da hora para escavadeira hidráulica 
será de R$ 110,00, sendo que para os municípios consorciados 
será observado o disposto no contrato de rateio. Ficou decidido 
que as máquinas cedidas pela AMARP prestarão serviços no ano 
de 2010 para os municípios de Arroio Trinta, Iomerê, Fraiburgo e 
Rio das Antas, de acordo com as horas solicitadas e disponibiliza-
das pelo consórcio, sendo os valores e as formas de pagamento 
definidos no contrato de rateio, tabela de prestação de serviços e 
nas decisões das Assembléias Gerais do consórcio. Pelo Presidente 
foi determinado a expedição dos atos competentes para dar cum-
primento as deliberações desta Assembléia Geral. Por fim o Senhor 
Presidente deixou livre a palavra para quem quisesse se manifes-
tar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser 
tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a As-
sembléia Geral Extraordinária, determinando a mim, Diretor Exe-
cutivo, que lavrasse a presente ata e procedesse a sua publicação, 
bem como das peças aprovadas, no órgão de publicação oficial do 
Consórcio Público, a fim de surtir os seus efeitos legais e jurídicos. 
A presente ata segue assinada por mim, Diretor Executivo, pela 
Presidência, Conselho Fiscal e pelos demais entes consorciados, 
como sinal de sua aprovação. Fraiburgo, 14 de outubro de 2010. 
Era o que continha em dita ata que foi devidamente arquivada as 
folhas 41 a 43, do livro ata eletrônico n. 01.

Nelmar Pinz
FRAIBURGO
Presidente

Antoninho Baldissera
IOMERÊ
Vice-Presidente

Cláudio Spricigo
ARROIO TRINTA
Conselho Fiscal

Euzébio Calisto Vicelli
PINHEIRO PRETO
Conselho Fiscal

Alcides Francisco Boff
CALMON

Nelson Mário Grassi
IBIAM

Alcir José Bodanese
RIO DAS ANTAS

Pedrinho Ansiliero
SALTO VELOSO

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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